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AUTO DE INFRA(;AO. NULIDADE.

Nao estd inquinado de nulidade o auto de infragdo lavrado por autoridade
competente e que nao tenha causado preteri¢do do direito de defesa, efetuado
em consonancia com o que preceitua o art. 142 do Coédigo Tributario
Nacional, especialmente se o sujeito passivo, em sua defesa, demonstra pleno
conhecimento dos fatos que ensejaram a sua lavratura, exercendo,
atentamente, o seu direito de defesa.

NULIDADE DO PROCESSO FISCAL. MOMENTO DA INSTAURACAO
DO LITIGIO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Somente a partir da lavratura do auto de infragdo ¢ que se instaura o litigio
entre o fisco e o contribuinte, podendo-se, entdo, falar em ampla defesa ou
cerceamento dela, sendo improcedente a preliminar de cerceamento do
direito de defesa quando concedida, na fase de impugnagdo, ampla
oportunidade de apresentar documentos e esclarecimentos.

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA. PRELIMINAR DE NULIDADE.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Somente a inexisténcia de exame de argumentos apresentados pelo
contribuinte, em sua impugnag¢do, cuja aceitagdo ou ndo implicaria no rumo
da decisdo a ser dada ao caso concreto € que acarreta cerceamento do direito
de defesa do impugnante.

DILIGENCIA/PERICIA FISCAL. INDEFERIMENTO PELA
AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA INSTANCIA. NULIDADE
DA DECISAO. IMPOSSIBILIDADE.

A determinagdo de realizacdo de diligéncias e/ou pericias compete a
autoridade julgadora de Primeira Instancia, podendo a mesma ser de oficio ou
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 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
 Não está inquinado de nulidade o auto de infração lavrado por autoridade competente e que não tenha causado preterição do direito de defesa, efetuado em consonância com o que preceitua o art. 142 do Código Tributário Nacional, especialmente se o sujeito passivo, em sua defesa, demonstra pleno conhecimento dos fatos que ensejaram a sua lavratura, exercendo, atentamente, o seu direito de defesa.
 NULIDADE DO PROCESSO FISCAL. MOMENTO DA INSTAURAÇÃO DO LITÍGIO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
 Somente a partir da lavratura do auto de infração é que se instaura o litígio entre o fisco e o contribuinte, podendo-se, então, falar em ampla defesa ou cerceamento dela, sendo improcedente a preliminar de cerceamento do direito de defesa quando concedida, na fase de impugnação, ampla oportunidade de apresentar documentos e esclarecimentos.
 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
 Somente à inexistência de exame de argumentos apresentados pelo contribuinte, em sua impugnação, cuja aceitação ou não implicaria no rumo da decisão a ser dada ao caso concreto é que acarreta cerceamento do direito de defesa do impugnante.
 DILIGÊNCIA/PERÍCIA FISCAL. INDEFERIMENTO PELA AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 A determinação de realização de diligências e/ou perícias compete à autoridade julgadora de Primeira Instância, podendo a mesma ser de ofício ou a requerimento do impugnante. A sua falta não acarreta a nulidade do processo administrativo fiscal.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. DESCABIMENTO.
 Descabe o pedido de diligência quando presentes nos autos todos os elementos necessários para que a autoridade julgadora forme sua convicção. Por outro lado, as perícias devem limitar-se ao aprofundamento de investigações sobre o conteúdo de provas já incluídas no processo, ou à confrontação de dois ou mais elementos de prova também incluídos nos autos, não podendo ser utilizadas para reabrir, por via indireta, a ação fiscal. Assim, a perícia técnica destina-se a subsidiar a formação da convicção do julgador, limitando-se ao aprofundamento de questões sobre provas e elementos incluídos nos autos não podendo ser utilizada para suprir o descumprimento de uma obrigação prevista na legislação.
 DEFESA ORAL PERANTE A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.
 No Processo Administrativo Fiscal a manifestação oral da defesa é prevista somente perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Da mesma forma inexiste previsão legal para oitiva de testemunhas no julgamento administrativo.
 IRPJ. LUCRO ARBITRADO. NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS LIVROS OBRIGATÓRIOS E RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO INDISPENSÁVEIS À OPÇÃO PELO LUCRO REAL.
 A não apresentação dos livros obrigatórios e da documentação correspondente, apesar de reiteradas e sucessivas intimações, impossibilita ao fisco a conferência dos valores tributados, restando como única alternativa o arbitramento dos lucros.
 CONFLITO APARENTE DE NORMAS. ART.42, DA LEI N° 9.430, DE 1996 E AS HIPÓTESES DE ARBITRAMENTO DO ART.47, DA LEI N° 8.981, 1995. MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS.
 As hipóteses de arbitramento definidas pelo art. 47, da Lei n° 8.981, 1995 se constituem em regra geral, que são suplantadas pelo regramento específico definido pelo art. 42, da Lei n° 9.430, de 1996, aplicável especificamente à hipótese de não comprovação da origem de recursos utilizados em movimentações financeiras.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. ARTIGO 42, DA LEI Nº 9.430, DE 1996. PESSOA JURÍDICA. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITAS. CARACTERIZAÇÃO.
 Caracteriza omissão de receitas a existência de valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa jurídica, regularmente intimada, não comprove a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 PRESUNÇÕES LEGAIS RELATIVAS. ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO.
 As presunções legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, tão-somente, a ocorrência das hipóteses sobre as quais se sustentam as referidas presunções, atribuindo ao contribuinte o ônus de provar que os fatos concretos não ocorreram na forma como presumidos pela lei.
 INFRAÇÃO FISCAL. MEIOS DE PROVA.
 A prova de infração fiscal pode realizar-se por todos os meios admitidos em Direito, inclusive a presuntiva com base em indícios veementes, sendo, outrossim, livre a convicção do julgador.
  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Exercício: 2008
 IPI. OMISSÃO DE RECEITAS. PRESUNÇÃO LEGAL. SAÍDA DE PRODUTOS SEM A EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS. ALÍQUOTA MAIS ELEVADA. PROCEDIMENTO CONEXO.
 No caso de omissão de receitas, devido à presunção legal de saída de produtos à margem da escrituração fiscal e à conseqüente impossibilidade de separação por elementos da escrita, utiliza-se a alíquota mais elevada, daquelas praticadas pelo sujeito passivo, para a quantificação do imposto devido.
 IPI. OMISSÃO DE RECEITAS. RECEITAS NÃO DECLARADAS. PROCEDIMENTO CONEXO.
 Apurada, por meio das notas fiscais de saída, a omissão de receitas impõe-se a exigência do IPI correspondente.
 IPI. LANÇAMENTO DE OFÍCIO DECORRENTE. OMISSÃO DE RECEITAS. PROCEDIMENTO CONEXO.
 Comprovada a omissão de receitas em lançamento de ofício respeitante ao IRPJ, cobra-se, por decorrência, em virtude da irrefutável relação de causa e efeito, o IPI correspondente, com os consectários legais.
 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFICIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou responsável. O fato de não haver má-fé do contribuinte não descaracteriza o poder-dever da Administração de lançar com multa de oficio rendimentos omitidos na declaração de ajuste.
 INCONSTITUCIONALIDADE.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
 ACRÉSCIMOS LEGAIS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4).
 PROCEDIMENTOS REFLEXOS. DECORRÊNCIA. PIS. CSLL. COFINS. 
 Tratando-se de tributação reflexa, o decidido com relação ao principal (IRPJ) constitui prejulgado às exigências fiscais decorrentes, no mesmo grau de jurisdição administrativa, em razão de terem suporte fático em comum.
 Pedido de diligência/perícia indeferido.
 Preliminares de nulidade rejeitadas.
 Recurso negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
  ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade, em afastar as alegações preliminares de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto proferidos pelo Relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Presidente em Exercício
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Cortez - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente em Exercício), Paulo Roberto Cortez, Lavínia Moraes de Almeida Nogueira Junqueira, Andrada Marcio Canuto Natal, Eduardo de Andrade, Marcio Rodrigo Frizzo.
  Trata-se de Recurso Voluntário, interposto por LOMBARDA COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., já qualificada nos presentes autos, em face do acórdão nº 14-36.990, proferido pela 3ª Turma da DRJ/Ribeirão Preto, em 15 de março de 2012 que, ao apreciar sua Impugnação, negou provimento.
Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pela empresa supra, segundo consta da descrição dos fatos, foi apurada omissão de receitas provenientes de vendas de mercadorias e de depósitos bancários de origem não comprovada, no ano-calendário de 2007. Foi arbitrado o lucro, nos termos do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR, de 1999), art. 530, III, tendo em vista que a empresa, sendo intimada, não apresentou os livros e documentos de sua escrituração.
Foram lavrados os autos de infração de IRPJ (fls. 4476/4484); PIS (fls. 4485/4493); COFINS (fls. 4503/4510); CSLL (fls. 4503/4510); e IPI (fls. 4511/4522).
De acordo com o auto de infração e com o Termo de Verificação Fiscal, o lançamento foi motivado, em síntese, pelas seguintes constatações:
- que apurou-se omissão de receitas provenientes de vendas de mercadorias e de depósitos bancários de origem não comprovada, no ano-calendário de 2007. Foi arbitrado o lucro, nos termos do Decreto nº 3.000 de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR, de 1999), art. 530, III, tendo em vista que a empresa, sendo intimada, não apresentou os livros e documentos de sua escrituração;
- que por ocasião do início dos procedimentos de fiscalização, não foi localizada a empresa, tampouco seus sócios, sendo feita a intimação por Edital. Esgotados todos os prazos legais, pela impossibilidade de acesso aos livros e documentos, foram solicitados os extratos bancários às instituições financeiras;
- que, em 15/02/2011, o administrador da empresa, Raimundo Nonato do Nascimento, compareceu à Defis/São Paulo e recebeu cópia do termo de intimação fiscal. Dos elementos solicitados, foram apresentadas somente notas fiscais de saída e de entrada;
- que foi expedida intimação para a contribuinte comprovar a origem dos depósitos bancários, tendo ela informado a não localização dos documentos solicitados;
- que a contribuinte apresentou, para o ano-calendário de 2007, movimentação bancária de R$ 58.195.696,08 e, depois de feita a conciliação dos extratos bancários, apurou-se créditos no valor de R$ 51.721.186,27;
- que notas fiscais de saída totalizaram R$ 20.505.207,73, valor compatível com as Gias. Acrescentou que não houve entrega da DIPJ do ano-calendário de 2007 e, na DCTF, não constaram tributos a recolher;
- que dos depósitos bancários não comprovados (R$ 51.721.186,27), foram deduzidas as receitas de venda obtidas por meio das notas fiscais de saída (R$ 20.505.207,73), resultando em omissão de receita proveniente de depósitos bancários de origem comprovada no valor de R$ 31.215.978,54;
- que quanto ao IPI, da receita apurada com base nas notas fiscais (R$ 20.505.207,73) foram deduzidas as vendas sem incidência do IPI (R$ 5.473.709,53), tributando-se R$ 15.031.498,20 aplicando-se as respectivas alíquotas e deduzindo o IPI calculado nas compras e aquele pago por meio de Darf, conforme se vê à fl.4442;
- que foram lavrados os autos de infração para exigência do IRPJ, PIS, Cofins, CSLL e IPI, com aplicação da multa de ofício de 75%.
Ao tomar ciência dos autos de infração lavrados, apresentou Impugnação onde defendeu, em apertada síntese, o que se segue:
que é indevida a apuração de receita. O fisco considerou em duplicidade os valores financeiros movimentados pela empresa, tributando o que se apurou das notas fiscais da empresa e a movimentação bancária. Entretanto, os valores das notas fiscais emitidos pela empresa foram depositados nas contas bancárias, razão pela qual não se pode considerar ambos os valores;
que o fisco deveria ter feito o levantamento da troca de valores e movimentações financeiras internas do próprio contribuinte. Assim, transferir valores entre contas bancárias, transferir valores de créditos existentes junto às contas bancárias não constitui receitas;
os valores apurados nas notas fiscais foram devidamente escriturados. Novamente ocorreria bitributação, pois o contribuinte estaria obrigado ao recolhimento dos valores confessados pelo auto-lançamento e os mesmos valores estariam sendo exigidos no auto de infração;
os únicos valores devidos a título de imposto de renda e reflexos e de IPI são aqueles eventualmente não pagos depois do auto lançamento efetuado;
em relação ao IPI o fisco tributou o contribuinte em valor três vezes superior ao correto. Todos os valores foram escriturados e tributados pela alíquota constante no Regulamento do IPI. O IPI foi calculado à alíquota de 15%, quanto à correta é 5% e o valor a ser pago não é aquele apurado pela venda da mercadoria, mas deve-se abater os créditos obtidos nas compras das mercadorias;
os autos de infração apresentam valores de atualização, juros e multa que afrontam o princípio constitucional do não-confisco, da capacidade contributiva, da razoabilidade e da proporcionalidade. O pleno do Supremo Tribunal Federal (STF) tem o entendimento pacificado no sentido de que não poderá haver multa confiscatória.
Ao apreciar a defesa apresentada, a Terceira Turma de Julgamento da DRJ em Ribeirão Preto/SP negou provimento, nos termos do acórdão mencionado, cuja ementa tem a seguinte redação:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2007
DEPÓSITO BANCÁRIO. OMISSÃO DE RECEITA.
Evidencia omissão de receita a existência de valores creditados em conta de depósito mantida em instituição financeira, em relação aos quais a contribuinte, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA.
A presunção legal tem o condão de inverter o ônus da prova, transferindo-o para a contribuinte, que pode refutá-la mediante oferta de provas hábeis e idôneas.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
OMISSÃO DE RECEITAS. PRESUNÇÃO LEGAL. SAÍDA DE PRODUTOS SEM A EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS. ALÍQUOTA MAIS ELEVADA.
No caso de omissão de receitas, devido à presunção legal de saída de produtos à margem da escrituração fiscal e à conseqüente impossibilidade de separação por elementos da escrita, utiliza-se a alíquota mais elevada, daquelas praticadas pelo sujeito passivo, para a quantificação do imposto devido.
OMISSÃO. RECEITAS NÃO DECLARADAS.
Apurada, por meio das notas fiscais de saída, a omissão de receitas impõe-se a exigência do IPI correspondente.
IPI. LANÇAMENTO DE OFÍCIO DECORRENTE. OMISSÃO DE RECEITAS.
Comprovada a omissão de receitas em lançamento de ofício respeitante ao IRPJ, cobra-se, por decorrência, em virtude da irrefutável relação de causa e efeito, o IPI correspondente, com os consectários legais.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.
Aplica-se à tributação reflexa idêntica solução dada ao lançamento principal em face da estreita relação de causa e efeito.
JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTAÇÃO.
A juntada posterior de documentação só é possível em casos especificados na lei.
PERÍCIA. REQUISITOS.
Considera-se não formulado o pedido de perícia ou diligência que deixe de atender os requisitos legais.
PROVA TESTEMUNHAL.
Inexiste previsão legal para oitiva de testemunhas no julgamento administrativo em primeira instância.
DEFESA ORAL.
No processo administrativo fiscal a manifestação oral da defesa é prevista somente perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
INCONSTITUCIONALIDADE. ARGÜIÇÃO.
A autoridade administrativa é incompetente para apreciar argüição de inconstitucionalidade de lei.
Impugnação Improcedente
Ciente da decisão de primeira instância em 02/04/2012 (fls. 4753), a contribuinte interpôs tempestivo recurso voluntário em 27/04/2012 (fls. 4754/4776), sob os seguintes fundamentos:
que é nula a decisão recorrida por preterição do direito de defesa, pois a peça impugnatória não recebeu a análise profunda esperada;
que é nula a decisão por impedir a sustentação oral por ocasião do julgamento na DRJ;
que os valores das notas fiscais emitidas pela empresa foram depositados em contas bancárias, motivo pelo qual não há de se considerar ambos os valores, sob pena de se operar uma tributação bis in idem;
que os únicos valores devidos, a título de IRPJ e reflexos, são aqueles eventualmente não pagos após o auto-lançamento efetuado;
que, em relação ao IPI, o Fisco tributou em valor equivalente a três vezes superior ao valor correto. O Fisco deixou de observar o livro de apuração do IPI. Pior, efetuou o lançamento a alíquota de 15% sobre supostos valores de vendas, sendo que o correto é 5% e o valor a ser pago não é o apurado pela venda de mercadoria, e sim se deve abater no cálculo os créditos obtidos nas compras das mercadorias;
que os lançamentos possuem valores de atualização, juros e multa que afrontam o princípio constitucional do não-confisco, da capacidade contributiva, da razoabilidade e da proporcionalidade;
Conclui a defesa com o pedido de anulação da decisão recorrida, devendo os julgadores �a quo� motivarem a decisão e que se manifestem sobre os temas não abordados. 
É o relatório
 Conselheiro Paulo Roberto Cortez, Relator
O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser conhecido por esta Turma de Julgamento.
Inconformada, em virtude de não ter logrando êxito na instância inicial, o contribuinte apresenta a sua peça recursal com o pedido de perícia, suscita preliminares de nulidade do lançamento e da decisão de primeira instância, por entender que houve cerceamento no direito de defesa, bem como apresenta razões de mérito sobre o lançamento efetuado.
1- QUANTO AS PRELIMINARES:
Quanto às preliminares de nulidade do lançamento argüidas pela suplicante, sob o entendimento de que tenha ocorrido ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, entendendo que a autoridade fiscal lançadora feriu diversos princípios fundamentais, não devem ser acolhidas pelos motivos abaixo. 
Entendo, que o procedimento fiscal realizado pelos agentes do fisco foi efetuado dentro da estrita legalidade, com total observância ao Decreto n( 70.235, de 1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal, não se vislumbrando, no caso sob análise, qualquer ato ou procedimento que tenha violado ou subvertido o princípio do devido processo legal.
O princípio da verdade material tem por escopo, como a própria expressão indica, a busca da verdade real, verdadeira, e consagra, na realidade, a liberdade da prova, no sentido de que a Administração possa valer-se de qualquer meio de prova que a autoridade processante ou julgadora tome conhecimento, levando-as aos autos, naturalmente, e desde que, obviamente dela dê conhecimento às partes; ao mesmo tempo em que deva reconhecer ao contribuinte o direito de juntar provas ao processo até a fase de interposição do recurso voluntário.
O Decreto nº 70.235/1972, em seu artigo 9º, define o auto de infração e a notificação de lançamento como instrumentos de formalização da exigência do crédito tributário, quando afirma:
A exigência do crédito tributário será formalizado em auto de infração ou notificação de lançamento distinto para cada tributo.
Com nova redação dada pelo art. 1º da Lei n.º 8.748, de 1993:
 A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
O auto de infração e a notificação de lançamento, por constituírem peças básicas na sistemática processual tributária, a lei estabeleceu requisitos específicos para a sua lavratura e expedição, sendo que a sua lavratura tem por fim deixar consignado a ocorrência de uma ou mais infrações à legislação tributária, seja para o fim de apuração de um crédito fiscal, seja com o objetivo de neutralizar, no todo ou em parte, os efeitos da compensação de prejuízos a que o contribuinte tenha direito, e a falta do cumprimento de forma estabelecida em lei torna inexistente o ato, sejam os atos formais ou solenes. Se houver vício na forma, o ato pode invalidar-se.
Ademais, a jurisprudência é mansa e pacífica no sentido de que quando o contribuinte revela conhecer as acusações que lhe foram impostas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante impugnação, abrangendo não só as questões preliminares como também as razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa.
Da mesma forma, não procede à nulidade do lançamento argüida sob os argumentos de que o auto de infração não foi lavrado dentro dos parâmetros exigidos pelo art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, ou seja, de que não observou de forma correta os documentos apresentados pelo contribuinte.
Inicialmente, verifica-se que para a contribuinte foi concedido o prazo legal de 30(trinta) dias, a contar da ciência do auto de infração, para apresentar a impugnação, sendo-lhe assegurado vistas ao processo, bem como a extração de cópias das peças necessárias a sua defesa, caso quisesse, garantindo-se desta forma o contraditório e a ampla defesa. 
Quanto ao procedimento fiscal realizado pela agente do fisco, verifica-se que foi efetuado com observância ao Decreto n( 70.235/1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal, não se vislumbrando, no caso sob análise, qualquer ato ou procedimento que tenha violado ou subvertido o princípio do devido processo legal.
Verifica-se, ainda, que os Autos de Infrações lavrados, identifica por nome e CNPJ a autuada, esclarece que foi lavrado na Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo - SP, cuja ciência foi pessoal e descreve, as irregularidades praticadas e o seu enquadramento legal assinado pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil responsáveis pela constituição do crédito tributário, cumprindo o disposto no art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, ou seja, o ato é próprio do agente administrativo investido no cargo de Auditor-Fiscal. 
Não restam dúvidas de que o lançamento se deu em razão da constatação de presunção legal de omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários não justificados. Constam dos autos chamados ao sujeito passivo para que esse apresentasse as justificativas acerca dos depósitos não contabilizados em sua escrituração contábil e não constantes da DIPJ. 
O enquadramento legal e a narrativa dos fatos envolvidos permitem a perfeita compreensão do procedimento adotado, da base tributável apurada e do cálculo do imposto resultante, permitindo a interessada o pleno exercício do seu direito de defesa.
Ora, o lançamento, como ato administrativo vinculado, celebra-se com estrita observância dos pressupostos estabelecidos pelo art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, cuja motivação deve estar apoiada na lei, sem a possibilidade de realização de um juízo de oportunidade e conveniência pela autoridade fiscal. O ato administrativo deve estar consubstanciado por instrumentos capazes de demonstrar, com segurança e certeza, os legítimos fundamentos reveladores da ocorrência do fato jurídico tributário. Isso foi observado quando da determinação do tributo devido, através do Auto de Infração lavrado. Assim, não há como pretender premissas de nulidade do auto de infração, nas formas propostas pelo recorrente, já que o lançamento preenche todos os requisitos legais necessários. 
Da análise dos autos, constata-se que a autuação é plenamente válida.
A autoridade lançadora cumpriu todos os preceitos estabelecidos na legislação em vigor e o lançamento foi efetuado com base em dados reais sobre a suplicante, conforme se constata nos autos, com perfeito embasamento legal e tipificação da infração cometida. Como se vê, não procede à situação conflitante alegada pelo recorrente, ou seja, não se verificam, por isso, os pressupostos exigidos que permitam a declaração de nulidade do Auto de Infração.
Haveria possibilidade de se admitir a nulidade por falta de conteúdo ou objeto, quando o lançamento que, embora tenha sido efetuado com atenção aos requisitos de forma e às formalidades requeridas para a sua feitura, ainda assim, quer pela insuficiência na descrição dos fatos, quer pela contradição entre seus elementos, efetivamente não permitir ao sujeito passivo conhecer com nitidez a acusação que lhe é imputada, ou seja, não restou provada a materialização da hipótese de incidência e/ou o ilícito cometido. Entretanto, não é o caso em questão, pois a discussão se prende a interpretação de normas legais de regência sobre o assunto.
É de se esclarecer, que os vícios formais são aqueles que não interferem no litígio propriamente dito, ou seja, correspondem a elementos cuja ausência não impede a compreensão dos fatos que baseiam as infrações imputadas. Circunscrevem-se a exigências legais para garantia da integridade do lançamento como ato de ofício, mas não pertencem ao seu conteúdo material. Por outro lado, quando a descrição defeituosa dos fatos impede a compreensão dos mesmos, e, por conseqüência, das infrações correspondentes, tem-se o vício material. No presente caso, houve o perfeito conhecimento dos fatos descritos e das infrações imputadas.
Além disso, o art. 60 do Decreto nº 70.235, de 1972, prevê que as irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no art. 59 do mesmo Decreto não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.Inconformada, em virtude de não ter logrando êxito total na instância inicial, o contribuinte apresenta a sua peça recursal a este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais pleiteando a reforma da decisão prolatada na Primeira Instância onde, em sua defesa, suscita preliminares de nulidade do lançamento por entender que houve cerceamento no direito de defesa, bem como apresenta razões de mérito sobre o lançamento efetuado, bem como questiona a possibilidade da compensação das cautelas de obrigações da Eletrobrás com os débitos de natureza tributária.
Quanto à preliminar de nulidade da decisão de primeira instância, argüida pela suplicante, sob o entendimento de que tenha ocorrido ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, já que a autoridade julgadora teria deixado de se manifestar sobre pontos importantes levantados em sua peça impugnatória, sou pela rejeição pelos motivos abaixo expostos.
Alega a recorrente, que a decisão recorrida deixou de proferir decisão que viesse a suprir os vícios existentes no auto de infração; que faltou com o seu dever de conceder a paz social; que a decisão não se manifestou de forma fundamentada; que preteriu o direito de defesa da recorrente; que ignorou a principal tese de defesa.
Inicialmente é de se ressaltar, que de acordo com a regência dos regimentos internos das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, as decisões dos colegiados são amparadas no voto do relator do processo. Os demais participantes dos julgamentos proferem o seu voto amparado no voto do relator da matéria, não há previsão legal para que cada componente do colegiado profira o seu voto por escrito. 
Também se faz necessário ressaltar, que no Processo Administrativo Fiscal a manifestação oral da defesa é prevista somente perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Da mesma, forma inexiste previsão legal para oitiva de testemunhas no julgamento administrativo.
Como visto relatório, no entendimento da suplicante a decisão da Turma Julgadora de Primeira Instância teria deixado de se manifestar sobre pontos questionados na peça impugnatória, em razão disso, a suplicante entende ser nula a decisão de Primeira Instância, eis que atenta contra a garantia do devido processo legal e o direito de ampla defesa da contribuinte.
Ora, com todas as vênias, da análise dos autos, verifica-se que os pontos centrais do litígio estavam restritos a interpretação da tributação de omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários cuja origem dos recursos não foi comprovado. 
 Não restam dúvidas, nos autos, que a acusação mais importante que pesa contra a suplicante é a de omissão de rendimentos caracterizados por depósitos cuja origem dos recursos não foi devidamente comprovado. Ou seja, a contribuinte, regularmente intimada, não comprovou mediante documentação hábil e idônea a origem dos depósitos bancários questionados pela autoridade lançadora. Evidentemente, levando-se em conta os documentos que foram entregues no decorrer do procedimento fiscal.
Na análise da comparação entre os fundamentos constantes da peça acusatória e os fundamentos constantes da peça decisória, não vislumbro nenhuma desconsideração ou inovação, por parte da autoridade julgadora, do conteúdo fundamental pela qual a autoridade lançadora procedeu ao lançamento.
A preliminar levantada pela suplicante, data vênia, não tem nenhum cabimento, por qualquer ângulo que se pretende analisá-la. Acolher da forma como foi suscitada, seria atrelar o julgador à estrita vontade da autoridade lançadora ou à vontade da autuada. Ou seja, a autoridade julgadora seria obstada de fundamentar a sua própria decisão com base em textos legais ou de emitir juízo próprio, deste que, evidentemente, não contrário à lei. 
Ora, a autoridade julgadora, através do voto do relator da matéria, se manifestou sobre as questões mais importantes do litígio, oferecendo o entendimento da Turma Julgadora, bem como a sua fundamentação.
Assim sendo, entendo que não se deva dar razão a suplicante, já que a decisão de Primeira Instância, através do voto do relator da matéria, apreciou circunstânciadamente todos os fatos e desdobramentos contidos na imputação feita e objeto de resistência pela recorrente, com argumentos equivalentes de modo a embasar a manutenção da pretensão tributária. 
Somente a inexistência de exame de algum argumento apresentado pela suplicante, na fase impugnatória, cuja aceitação ou não implicaria no rumo da decisão a ser dada ao caso concreto é que acarreta cerceamento do direito de defesa do impugnante ou o acréscimo de algum argumento que acarretasse mudança radical na decisão é que constituiria nulidade da decisão de Primeira Instância. 
Ora, os autos demonstram claramente, a infração imputada acompanhada da descrição dos fatos, a decisão de Primeira Instância é cristalina e se manifesta sobre os principais argumentos apresentados pela suplicante em sua peça impugnatória. Estes são os principais fatos do processo em questão, e estes foram longamente debatidos pela decisão de Primeira Instância, talvez, não a contento da suplicante, ou seja, o resultado não foi como o suplicante gostaria que fosse. 
No meu entender, não faz nenhum sentido a autoridade julgadora ficar rebatendo argumento por argumento, embasando a sua opinião em teorias jurídicas, textos legais e jurisprudenciais, principalmente, os que não teriam o poder de modificar a decisão da questão discutida, qual seja, a tributação com base em omissão de receitas, caracterizados por depósitos bancários cuja origem deixou de ser comprovada.
É evidente, que o artigo 59 do Decreto n.º 70.235, de 1972, arrola a incompetência do agente e a preterição do direito de defesa, como hipóteses de nulidades dos atos praticados no curso do processo fiscal. 
Da mesma forma, é evidente que a obediência plena ao direito de defesa, igualmente prescrito no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, exige o atendimento concomitante aos princípios do contraditório e do devido processo legal.
Não obstante, a infinidade de situações suscetíveis de ser compreendida no significado da expressão preterição do direito de defesa, ou do direito de ampla defesa é de tal amplitude que se faz necessário distinguir quando existe a falta de apreciação de prova ou argumento de defesa, bem como quando existe inovação no fundamento do lançamento, seja por inovação dos fundamentos legais, seja por alteração dos valores lançados. 
Os artigos 29 e 30 do Decreto n.º 70.235, de 1972, dizem respeito, respectivamente, à liberdade da autoridade julgadora na apreciação das provas. É claro que essa liberdade, no entanto, não autoriza o julgador, ao seu talante, deixar de apreciá-las, pois isso certamente acarretará cerceamento do direito de defesa. 
Por outro lado, deve-se ter presente, no entanto, que, o não enfrentamento de alguma questão levantada pela impugnante, não necessariamente dá origem à preterição do direito de defesa, e por via de conseqüência, o nascimento do cerceamento do direito de defesa. Para que flore o cerceamento do direito de defesa, que seria uma condicionante para a nulidade da decisão de Primeira Instância, se faz necessário que esta questão tenha relevância, ou seja, tenha o poder de modificar algum item do decisório, não pode ser alegação por alegação, sem nenhuma importância no fato discutido. Como da mesma forma, o acréscimo de algum esclarecimento sem prejudicar a discussão, não torna, necessariamente, nula a decisão recorrida.
Assim sendo, rejeito a preliminar de nulidade da decisão de Primeira Instância, baseado no entendimento que a mesma foi proferida dentro dos parâmetros legais, abrangendo os fatos importantes relatados pela suplicante.
2 � QUANTO A PROVA TESTEMUNHAL
Com relação à produção de prova testemunhal solicitada pela interessada, a mesma há que ser indeferida, porque o Decreto n° 70.235, de 1972 disciplina que a impugnação deverá ser formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar (art. 15 e §§ 4°, 5° e 6° do art. 16), além de diligências e perícias na forma do art. 16, IV e §§. Não existe previsão legal para apresentação de provas testemunhais no julgamento administrativo em primeira instância. Digno de menção o ensinamento do insigne Francisco de Assis Praxedes, verbis:
No procedimento tributário administrativo, só se verifica o procedimento escrito, isto é, todos os atos processuais se exprimem por escrito. E de um modo apenas se movem os atos processuais. Dizer que o procedimento é apenas escrito é o mesmo que dizer que inexiste o procedimento oral no processo tributário administrativo federal, no âmbito do Ministério da Fazenda.
Sendo o procedimento escrito, a conclusão é de que os meios de prova permitidos são a documental e a pericial, para a demonstração dos fatos deduzidos na petição de impugnação� (O Processo Tributário Administrativo no Âmbito Federal, Revista Resenha Tributária nº 21/82 � Comentários 1.3, p. 429).
3 � QUANTO A SUSTENTAÇÃO ORAL NA PRIMEIRA INSTÂNCIA
Cumpre esclarecer que a defesa oral é facultada na fase de recurso do resultado do Acórdão proferido por Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ) ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). Porém, por falta de previsão legal, é inadmissível a acatar a pretensão da impugnante para esta fase de julgamento.
4 � QUANTO A SOLICITAÇÃO DE PERÍCIA/DILIGÊNCIA
No que diz respeito ao pedido de diligência/perícia, é de se esclarecer, que da análise dos autos, se verifica que a decisão de Primeira Instância, através do voto do relator da matéria, entendeu que não merece ser acolhida às alegações apresentadas. 
Entendeu a autoridade julgadora, que o PAF, art. 16, IV e §1º, alterado pela Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, determina que todo pedido de perícia deve indicar os motivos que o justifiquem e o perito do sujeito passivo. Caso contrário, o pedido deve ser considerado não formulado. Portanto não tem efeito o pedido de perícia da empresa.
Ora, a própria impugnante poderia, durante o procedimento de fiscalização, ter apresentado todos os seus esclarecimentos e documentos ao fiscal autuante, em atendimento às intimações feitas, notadamente em relação à origem dos depósitos bancários questionados no Auto de Infração e não o fez, ficando no mero terreno abstrato das alegações sem prova.
Como visto, a autoridade julgadora fundamentou com rigor a negativa da perícia solicitada, com fundamentos convincentes. É de se alertar de que para um pedido de perícia seja deferido é necessário que existam dúvidas de ordem técnica que exijam a manifestação de um profissional capacitado a esclarecê-las, bem como entende que o ônus da prova recai sobre o contribuinte, responsável pela comprovação dos valores contestados e demais documentos.
Só posso confirmar a negativa da autoridade de primeira instância, já que, a princípio, a responsabilidade pela apresentação das provas do alegado compete ao contribuinte que praticou a irregularidade fiscal, não cabendo a determinação de diligência ou perícia de ofício para a busca de provas em favor do contribuinte. 
Ora, o Decreto n.º 72.235, de 1972, com redação dada pela Lei nº. 8.748, de 1993 - Processo Administrativo Fiscal - diz:
Art. 16 � A impugnação mencionará:
 (...).
IV � as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.
§ 1º. Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. 
 
(...).
Art. 18 - A autoridade julgadora de Primeira Instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
§ 1º. Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício, sua realização, a autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem executados.
Como se verifica do dispositivo legal, o colegiado que proferiu a decisão tem a competência para decidir sobre o pedido de diligência ou perícia, e é a própria lei que atribui à autoridade julgadora de primeira instância o poder discricionário para deferir ou indeferir os pedidos de diligência ou perícia, quando prescindíveis ou impossíveis, devendo o indeferimento constar da própria decisão proferida. 
É de se ressaltar, que o poder discricionário para indeferir pedidos de diligência e perícia não foi concedido ao agente público para que ele disponha segundo sua conveniência pessoal, mas sim para atingir a finalidade traçada pelo ordenamento do sistema, que, em última análise, consiste em fazer aflorar a verdade material com o propósito de certificar a legitimidade do lançamento.
Já se manifestou a autoridade julgadora de primeira instância no sentido de que as perícias destinam-se à formação da convicção do julgador, devendo limitar-se ao aprofundamento de investigações sobre o conteúdo de provas já incluídas no processo, ou à confrontação de dois ou mais elementos de prova também já incluídos nos autos. Jamais poderão as perícias estender-se à produção de novas provas ou à reabertura, por via indireta, da ação fiscal. 
Ademais, descabe o pedido de perícia/diligência quando presentes nos autos todos os elementos necessários para que a autoridade julgadora forme sua convicção. As perícias devem limitar-se ao aprofundamento de investigações sobre o conteúdo de provas já incluídas no processo, ou à confrontação de dois ou mais elementos de prova também incluídos nos autos, não podendo ser utilizadas para reabrir, por via indireta, a ação fiscal e busca de provas que são de competência exclusiva da recorrente.
O que se questiona nos autos desde o início do procedimento fiscal é a comprovação documental dos fatos. A recorrente somente alega que sua documentação reflete a real situação e nada comprova, quer transferir o ônus da prova, que é de sua responsabilidade, para a responsabilidade da autoridade fiscal.
É de se alertar de que para um pedido de perícia seja deferido é necessário que existam dúvidas de ordem técnica que exijam a manifestação de um profissional capacitado a esclarecê-las, bem como entende que o ônus da prova recai sobre o contribuinte, responsável pela comprovação dos valores contestados e demais documentos. Assim sendo, julgo de todo desnecessária sua realização, pois os elementos presentes nos autos são suficientes para a formação de convicção e julgamento da lide.
5 � QUANTO AO ARBITRAMENTO DA BASE TRIBUTÁVEL
A presente ação fiscal resultou no arbitramento dos lucros da autuada, tendo em vista a falta de apresentação da documentação contábil e fiscal da empresa. Aliás, nesse sentido, o procurador da contribuinte informou que a empresa não possuía qualquer escrituração que fosse, apresentado somente as notas fiscais de saídas e de entradas.
Como se depreende do relatório, tratam os presentes autos de exigência tributária por omissão de receitas em concomitância com o arbitramento dos lucros por falta de apresentação dos livros e documentos de sua escrituração. Ou seja, apurou-se omissão de receitas provenientes de vendas de mercadorias e de depósitos bancários de origem não comprovada, no ano-calendário de 2007. Foi arbitrado o lucro, nos termos do Decreto nº 3.000 de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR, de 1999), art. 530, III, tendo em vista que a empresa, sendo intimada, não apresentou os livros e documentos de sua escrituração.
É de se observar, que, em 15/02/2011, o administrador da empresa, Raimundo Nonato do Nascimento, compareceu à Defis/São Paulo e recebeu cópia do termo de intimação fiscal. Dos elementos solicitados, foram apresentadas somente notas fiscais de saída e de entrada. Da mesma forma, foi expedida intimação para a contribuinte comprovar a origem dos depósitos bancários, tendo ela informado a não localização dos documentos solicitados.
O arbitramento do lucro da empresa foi feito com base na Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, III, que estabelece:
Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando: 
(...)
III � o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 45, parágrafo único;
Em face dos textos legais que embasaram a lavratura do auto de infração, não se põe em dúvida que os contribuintes pessoas jurídicas, sujeitos à tributação em qualquer das modalidades que a lei faculta, devem possuir escrituração contábil completa e atualizada, com obediência à legislação vigente a aos princípios e convenções geralmente aceitos em contabilidade.
As pessoas jurídicas sujeitas à tributação com base no lucro real devem possuir escrituração contábil completa e atualizada, com obediência à legislação vigente e aos princípios e convenções geralmente aceitos em contabilidade. A escrituração é imprescindível nestes casos para demonstrar a apuração dos lucros ou prejuízos.
Por isso, quando intimadas pelos auditores-fiscais, as empresas devem exibir os documentos e os livros comerciais e fiscais solicitados, em boa ordem, escriturados e em dia. Se não o fizerem, não estiverem em condições de fazê-lo, ou o fizerem com vícios, erros ou deficiências que tornem a escrituração imprestável, torna-se inviável ou impossível verificar o verdadeiro lucro real, ou prejuízo, e, por conseqüência, se pagaram ou estão pagando o tributo devido.
Daí a autorização legal para o arbitramento do lucro. 
Sendo certo que o ato administrativo de lançamento é um ato vinculado, exige-se para sua validade o atendimento de certos pressupostos objetivos (no caso, a ocorrência das hipóteses previstas em lei para o arbitramento do lucro) e também subjetivos (competência do agente etc.). Todavia, uma vez atendidos esses pressupostos objetivos e subjetivos, isto é, regularmente constituído, o crédito somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos em lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional, na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias, segundo o artigo 141 do Código Tributário Nacional.
O arbitramento dos lucros não se trata de uma opção exercida pela fiscalização, mas o cumprimento expresso da disposição legal pela impossibilidade de apuração dos resultados tributáveis de acordo com a forma de tributação escolhida pela empresa. 
Consta dos autos que os livros contábeis e fiscais, bem como os documentos que respaldaram a escrita foram solicitados já no Termo de Início de Fiscalização (fls. 04)05).
Concedido o prazo para a apresentação da documentação requerida, mesmo assim a empresa não atendeu aos requisitos necessários estabelecidos pela legislação de regência.
A legislação é clara ao determinar que a escrituração deve abranger todas as operações realizadas pela pessoa jurídica. Tal exigência fiscal prende-se ao fato de possibilitar ao fisco examinar a contabilidade dos contribuintes no sentido de verificar a exatidão do lucro apresentado como tributável.
No caso em tela, com todas as lacunas acima descritas, torna-se impossível uma auditoria fiscal com a finalidade de verificar a apuração dos lucros através dos registros contábeis. Assim, a lei determina a apuração com base em arbitramento, como posto no auto de infração.
Assim, entendo que o procedimento adotado pela fiscalização foi correto e atendeu ao disposto em lei, pela falta de apresentação da documentação contábil e fiscal para fins de apuração do lucro, uma vez que impede a sua verificação pela autoridade tributária, mesmo porque, caso procedesse de outra forma, aí sim poderia ser questionada a ação fiscal.
Nestes termos, deve ser mantido o arbitramento levado a efeito contra a recorrente.
Quanto ao mérito, a recorrente não se insurge contra o arbitramento dos lucros, opondo-se unicamente com relação ao valor da base de cálculo, sob o argumento de que deveriam ser excluídos do montante tributável todas as reduções da receita bruta, tais como devoluções, transferências, vendas canceladas, etc. Porém, deixou de trazer aos autos sequer um único elemento de prova que pudesse amparar suas alegações. 
Em suma, as alegações apresentadas pela recorrente não se justificam, pois a falta de manutenção de escrituração completa com a inclusão da movimentação financeira é causa expressa de arbitramento do lucro, nos termos estritos do artigo 530 do RIR/99.
Conclui-se que a autoridade fiscal se utilizou de todos os meios disponíveis para aproximar-se da verdade dos fatos ocultados pela contribuinte, ao deixar de apresentar sua escrituração, viabilizando, por meio de presunção legalmente estabelecida, a prova da infração que autoriza a exigência do crédito tributário. Também não cabe ao Fisco provar que a movimentação financeira em nome da empresa não lhe pertencia.
Correto, portanto, o procedimento da fiscalização ao apurar as receitas omitidas decorrentes dos levantamentos com vendas, conforme demonstrado, como também pela presunção erigida a partir dos depósitos bancários não comprovados.
Por fim, cumpre ressaltar que as hipóteses de arbitramento do lucro, conforme definidas pelo art.47, da Lei n° 8.981/95, possuem um caráter residual, ou seja, são aplicáveis de maneira subsidiária, principalmente em situações nas quais é verificada pela Fiscalização a imprestabilidade da documentação de uma determinada contribuinte.
Portanto, a aplicação da hipótese de arbitramento ao caso dos depósitos bancários não comprovados restou incabível, já que a Fiscalização corretamente arbitrou as vendas constantes das notas fiscais emitidas.
O conflito aparente de normas é resolvido pela aplicação do critério da especialidade, segundo o qual a lei especial derroga, para o caso concreto, a lei especial, conforme o ensinamento de Luiz Regis Prado (Curso de Direito Penal Brasileiro. S. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p.231):
Critério da especialidade � lex specialis derogat legi generali: o princípio de especialidade, único a ter aceitação pacífica, já era conhecido dos romanos � semper specialia generalibus sunt; generali per specien derogantur. A lei especial derroga, para o caso concreto, a lei geral, Entre a norma geral (gênero) e a especial (espécie) há uma relação hierárquica de subordinação que estabelece a prevalência da última, visto que contém todos, os elementos daquela e mais alguns denominados especializastes.
No caso concreto, as hipóteses de arbitramento definidas pelo art. 47, da Lei n° 8.981, de 1995 se constituem em regra geral, que são suplantadas pelo regramento específico definido pelo art. 42, da Lei n° 9.430, de 1996, aplicável especificamente à hipótese de não comprovação da origem de recursos utilizados nas movimentações financeiras, conforme foi identificado pela Fiscalização, como veremos no item que segue.
6 - QUANTO A TRIBUTAÇÃO DOS DEPÓSITOS BANCÁRIOS
A contribuinte alega que ocorreu bis in idem, pois o fisco considerou em duplicidade os valores financeiros movimentados pela empresa, tributando o que se apurou das notas fiscais da empresa e a movimentação bancária. 
Ao contrário do que entendeu a contribuinte e apesar de não ter sido apresentado qualquer documento que vinculasse as notas fiscais de venda aos depósitos bancários apurados, a fiscalização deduziu do total dos depósitos bancários de origem não comprovada (R$ 51.721.186,27) os valores das vendas correspondentes às referidas notas fiscais. Improcedente, portanto, a alegação de duplicidade de valores.
É notório, que no passado os lançamentos de crédito tributário baseado, exclusivamente, depósitos bancários sempre tiveram sérias restrições, seja na esfera administrativa, seja no judiciário. Para por um fim nestas discussões o legislador introduziu o artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996, caracterizando como omissão de receitas os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantido junto à instituição financeira, em relação as quais o titular, pessoa jurídica, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
É conclusivo que no nosso sistema tributário tem o princípio da legalidade como elemento fundamental para que flore o fato gerador de uma obrigação tributária. Ou seja, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.
Seria por demais mencionar, que a Lei Complementar não pode ser conflitada ou contraditada por legislação ordinária. E que, ante o princípio da reserva legal (CTN, art. 97), e o pressuposto da estrita legalidade, ínsito em qualquer processo de determinação e exigência de crédito tributário em favor da Fazenda Nacional, insustentável o procedimento administrativo que, ao arrepio do objetivo, finalidade e alcance de dispositivo legal, imponha ou venha impor exação.
Assim, o fornecimento e manutenção da segurança jurídica pelo Estado de Direito no campo dos tributos assume posição fundamental, razão pela qual o princípio da Legalidade se configura como uma reserva absoluta de lei, de modo que para efeitos de criação ou majoração de tributo é indispensável que a lei tributária exista e encerre todos os elementos da obrigação tributária.
À Administração Tributária está reservado pela lei o direito de questionar a matéria, mediante processo regular, mas sem sobra de dúvida deve se atrelar à lei existente. 
Com efeito, a convergência do fato imponível à hipótese de incidência descrita em lei deve ser analisada à luz dos princípios da legalidade e da tipicidade cerrada, que demandam interpretação estrita. Da combinação de ambos os princípios, resulta que os fatos erigidos, em tese, como suporte de obrigações tributárias, somente, se irradiam sobre as situações concretas ocorridas no universo dos fenômenos, quando vierem descritos em lei e corresponderem estritamente a esta descrição.
Como a obrigação tributária é uma obrigação ex lege, e como não há lugar para atividade discricionária ou arbitrária da administração que está vinculada à lei, deve-se sempre procurar a verdade real à cerca da imputação, desde que a obrigação tributária esteja prevista em lei. Não basta a probabilidade da existência de um fato para dizer-se haver ou não haver obrigação tributária.
Neste aspecto, apesar das intermináveis discussões, não pode prosperar, na íntegra, os argumentos da recorrente, já que, a princípio, o ônus da prova em contrário é da defesa, sendo a legislação de regência cristalina, conforme o transcrito abaixo:
Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I � os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II � no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
Como se vê, no dispositivo legal mencionado, o legislador estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos. Não logrando o titular comprovar a origem dos créditos efetuados em sua conta bancária, tem-se a autorização legal para considerar ocorrido o fato gerador, ou seja, para presumir que os recursos depositados traduzem receitas da pessoa jurídica. É evidente que nestes casos existe a inversão do ônus da prova, característica das presunções legais o contribuinte é quem deve demonstrar que o numerário creditado não é renda tributável.
É incontroverso, que é função do fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento, examinar a correspondente declaração de rendimentos e intimar o titular da conta bancária a apresentar os documentos/informações/esclarecimentos, com vistas à verificação da ocorrência de omissão de rendimentos de que trata o artigo 42 da lei nº 9.430, de 1996. Contudo, a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações é obrigação do contribuinte.
Não comprovada a origem dos recursos, fica o contribuinte sujeito ao lançamento de ofício dos valores correspondentes.
Na presunção de omissão de receitas de que trata o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeito passivo é o titular da conta bancária que, regularmente intimado, não comprove a origem dos depósitos bancários. Assim sendo, resta claro de que o legislador atribuiu ao titular da disponibilidade financeira, e não à Administração Tributária, o ônus de identificar os negócios jurídicos que proporcionaram os depósitos. 
Faz-se necessário reforçar, que a presunção criada pelo art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, é uma presunção relativa passível de prova em contrário. Ou seja, está condicionada apenas à falta de comprovação da origem dos recursos que transitaram, em nome do contribuinte, em instituições bancárias. A simples prova em contrário, ônus que cabe ao contribuinte, faz desaparecer a presunção de omissão de receitas. 
Por outro lado, a falta de justificação faz nascer à obrigação do contribuinte para com a Fazenda Nacional de pagar o tributo com os devidos acréscimos previstos na legislação de regência, já que a principal obrigação em matéria tributária é o recolhimento do valor correspondente ao tributo na data aprazada. A falta de recolhimento no vencimento acarreta em novas obrigações de juros e multa que se convertem também em obrigação principal.
Assim, desde que o procedimento fiscal esteja lastreado nas condições imposta pelo permissivo legal, entendo que seja da recorrente o ônus de provar a origem dos recursos depositados em suas contas bancárias. Ou seja, de provar que há depósitos, devidamente especificados, que representam ou não aquisição de disponibilidade financeira tributável ou não tributável, ou que já foi tributado. Desta forma, para que se proceda à exclusão da base de cálculo de algum valor considerado, indevidamente, pela fiscalização, se faz necessário que o contribuinte apresente elemento probatório que seja hábil e idôneo para comprovar a origem do valor depositado (créditos), independentemente, se tratar de receitas tributáveis ou não. Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributações específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
É evidente, que depósitos bancários de origem não comprovada se traduzem em renda presumida, por presunção legal �júris tantum�. Isto é, ante o fato material constatado, qual seja depósitos/créditos em conta bancária, sobre os quais o contribuinte, devidamente intimado, não apresentou comprovação de origem, a legislação ordinária autoriza a presunção de renda relativamente a tais valores (Lei n( 9.430, de 1996, art. 42). 
Indiscutivelmente, esta presunção em favor do fisco transfere ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação da origem dos recursos questionados. 
Pelo exame dos autos verifica-se que a recorrente, embora intimada a comprovar, mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, a origem dos valores depositados em suas contas bancárias, não conseguiu equacionar, de forma razoável, todos os depósitos questionados com os pretensos valores recebidos e é isso que importa, justificar a origem dos depósitos de forma individualizada, coincidentes em datas e valores.
Não há dúvidas, que a Lei nº 9.430, de 1996, definiu, portanto, que os depósitos bancários, de origem não comprovada, efetuados a partir do ano-calendário de 1997, caracteriza omissão de receitas e não meros indícios de omissão, estando, por conseguinte, sujeito à tributação pelo Imposto de Renda Pessoa Jurídica e nos processos decorrentes. 
Nos autos ficou evidenciado, através de indícios e provas, que a suplicante recebeu os valores questionados neste auto de infração. Sendo, que, neste caso, está clara a existência de indícios de omissão de rendimentos, situação que se inverte o ônus da prova do fisco para o sujeito passivo. Isto é, ao invés de a Fazenda Pública ter de provar que a recorrente possuía fontes de recursos para receber estes valores ou que os valores são outros, já que a base arbitrada não corresponderia ao valor real recebido, competirá a suplicante produzir a prova da improcedência da presunção, ou seja, que os valores recebidos estão lastreados em documentos hábeis e idôneos, coincidentes em datas e valores.
A presunção estabelecida pela norma legal inverte o ônus da prova. Neste caso, a autoridade lançadora fica dispensada de provar que o depósito bancário não comprovado (fato indiciário) corresponde, efetivamente, ao auferimento de rendimento (fato jurídico tributário), nos termos do art. 334, IV, do Código de Processo Civil. Cabe ao contribuinte provar que o fato presumido não existiu na situação concreta. 
Nessas condições, cabia ao sujeito passivo apresentar provas da origem dos valores em questão. Oportunidade que lhe foi proporcionado tanto durante o procedimento administrativo, através de intimação, como na impugnação, quer na fase ora recursal. Nada foi acostado que afastasse a presunção legal autorizada. 
7 � QUANTO A TRIBUTAÇÃO DO IPI
No que diz respeito ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), é de se dizer, que a contribuinte alega que o IPI foi calculado à alíquota de 15%, quanto a correta é 5% e o valor a ser pago não é aquele apurado pela venda da mercadoria, mas deve-se abater os créditos obtidos nas compras das mercadorias.
Tem-se no auto de infração que foi aplicada a alíquota de 15% somente sobre a omissão de receita apurada com base em depósitos bancários de origem não comprovada, tal como prevê o RIPI/2002, em seu art. 448, in verbis:
Art. 448. Constituem elementos subsidiários, para o cálculo da produção, e correspondente pagamento do imposto, dos estabelecimentos industriais, o valor e quantidade das matérias-primas, produtos intermediários e embalagens adquiridos e empregados na industrialização e acondicionamento dos produtos, o valor das despesas gerais efetivamente feitas, o da mão-de-obra empregada e o dos demais componentes do custo de produção, assim como as variações dos estoques de matérias-primas, produtos intermediários e embalagens (Lei nº 4.502, de 1964, art. 108).
§ 1º Apurada qualquer falta no confronto da produção resultante do cálculo dos elementos constantes desse artigo com a registrada pelo estabelecimento, exigir-se-á o imposto correspondente, o qual, no caso de fabricante de produtos sujeitos a alíquotas e preços diversos, será calculado com base nas alíquotas e preços mais elevados, quando não for possível fazer a separação pelos elementos da escrita do estabelecimento. (Incluído pelo Decreto nº 4.859, de 14.10.2003).
§ 2º Apuradas, também, receitas cuja origem não seja comprovada, considerar-se-ão provenientes de vendas não registradas e sobre elas será exigido o imposto, mediante adoção do critério estabelecido no § 1º. (Incluído pelo Decreto nº 4.859, de 14.10.2003) .
Citado dispositivo dá suporte ao Fisco para considerar a receita apurada com base em depósitos bancários como sendo proveniente das vendas não tributadas, incidindo o IPI devido, calculado com base na alíquota mais elevada (fl.1023).
Quanto à omissão de receitas apurada com base nas notas fiscais de saída, tem-se que o IPI foi calculado aplicando-se a alíquota correspondente a cada mercadoria saída do estabelecimento da contribuinte, conforme documentos de fls.976 a 3306.
Relativamente à solicitação para que sejam considerados os créditos de IPI relativos às entradas de produtos no estabelecimento da contribuinte, verifica-se, nas notas fiscais anexadas ao processo (fls.3334 a 3531), nas quais houve o destaque do IPI, que os citados créditos já foram considerados pelo autuante no cálculo do citado imposto a pagar, conforme demonstrativos de fls.4442 e 4444 a 4475.
Dessa forma, não há qualquer reparo a ser feito no presente lançamento.
8 � QUANTO O CARÁTER CONFISCATÓRIO � MULTA DE OFÍCIO � TAXA SELIC
Deflagrada a ação fiscal, qualquer providência do sujeito passivo, ou de terceiros relacionados com o ato, no sentido de repararem a falta cometida não exclui suas responsabilidades, sujeitando-os às penalidades próprias dos procedimentos de ofício. Além disso, o ato inaugural obsta qualquer retificação, por iniciativa do contribuinte e torna ineficaz consulta formulada sobre a matéria alcançada pela fiscalização.
Ressalte-se, com efeito, que o emprego da alternativa �ou� na redação dada pelo legislador ao artigo 138, do Código Tributário Nacional, denota que não apenas a medida de fiscalização tem o condão de constituir-se em marco inicial da ação fiscal, mas, também, consoante reza o mencionado dispositivo legal, �qualquer procedimento administrativo� relacionado com a infração é fato deflagrador do processo administrativo tributário e da conseqüente exclusão de espontaneidade do sujeito passivo pelo prazo de 60 dias, prorrogável sucessivamente com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos, na forma do parágrafo 2(, do art. 7(, do Dec. n( 70.235, de 1972.
O entendimento, aqui esposado, é doutrina consagrada, conforme ensina o mestre FABIO FANUCCHI em �Prática de Direito Tributário�, pág. 220:
O processo contencioso administrativo terá início por uma das seguintes formas:
1. pedido de esclarecimentos sobre situação jurídico-tributária do sujeito passivo, através de intimação a esse;
2. representação ou denúncia de agente fiscal ou terceiro, a respeito de circunstâncias capazes de conduzir o sujeito passivo à assunção de responsabilidades tributárias;
3 - autodenúncia do sujeito passivo sobre sua situação irregular perante a legislação tributária;
4. inconformismo expressamente manifestado pelo sujeito passivo, insurgindo-se ele contra lançamento efetuado.
(...).
A representação e a denúncia produzirão os mesmos efeitos da intimação para esclarecimentos, sendo peças iniciais do processo que irá se estender até a solução final, através de uma decisão que as julguem procedentes ou improcedentes, com os efeitos naturais que possam produzir tais conclusões.
No mesmo sentido, transcrevo comentário de A.A. CONTREIRAS DE CARVALHO em �Processo Administrativo Tributário�, 2ª Edição, págs. 88/89 e 90, tratando de Atos e Termos Processuais:
Mas é dos atos processuais que cogitamos, nestes comentários. São atos processuais os que se realizam conforme as regras do processo, visando dar existência à relação jurídico-processual. Também participa dessa natureza o que se pratica à parte, mas em razão de outro processo, do qual depende. No processo administrativo tributário, integram essa categoria, entre outros: a) o auto de infração; b) a representação; c) a intimação e d) a notificação
(...).
Mas, retornando a nossa referência aos atos processuais, é de assinalar que, se o auto de infração é peça que deve ser lavrada, privativamente, por agentes fiscais, em fiscalização externa, já no que concerne às faltas apuradas em serviço interno da Repartição fiscal, a peça que as documenta é a representação. Note-se que esta, como aquele, é peça básica do processo fiscal (...).
Portanto, o Auto de Infração deverá conter, entre outros requisitos formais, a penalidade aplicável, a sua ausência implicará na invalidade do lançamento. A falta ou insuficiência de recolhimento do imposto dá causa a lançamento de ofício, para exigi-lo com acréscimos e penalidades legais. 
É de se esclarecer, que a infração fiscal independe da boa fé do contribuinte, entretanto, a penalidade deve ser aplicada, sempre, levando-se em conta a ausência de má-fé, de dolo, e antecedentes do contribuinte. A multa que excede o montante do próprio crédito tributário, somente pode ser admitida se, em processo regular, nos casos de minuciosa comprovação, em contraditório pleno e amplo, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, restar provado um prejuízo para fazenda Pública, decorrente de ato praticado pelo contribuinte.
Por outro lado, a vedação de confisco estabelecida na Constituição Federal de 1988, é dirigida ao legislador. Tal princípio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Não observado esse princípio, a lei deixa de integrar o mundo jurídico por inconstitucional. Além disso, é de se ressaltar, mais uma vez, que a multa de ofício é devida em face da infração às regras instituídas pelo Direito Fiscal e, por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária prevista em lei, é inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso V, do art. 150 da Constituição Federal, não cabendo às autoridades administrativas estendê-lo.
Assim, as multas são devidas, no lançamento de ofício, em face da infração às regras instituídas pela legislação fiscal não declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, cuja matéria não constitui tributo, e sim de penalidade pecuniária prevista em lei, sendo inaplicável o conceito de confisco previsto no art. 150, IV da CF., não conflitando com o estatuído no art. 5(, XXII da CF., que se refere à garantia do direito de propriedade. Desta forma, o percentual de multa aplicado está de acordo com a legislação de regência. 
Ora, os mecanismos de controle de legalidade / constitucionalidade regulados pela própria Constituição Federal passam, necessariamente, pelo Poder Judiciário que detém, com exclusividade, tal prerrogativa. É inócuo, portanto, suscitar tais alegações na esfera administrativa.
De qualquer forma, há que se esclarecer que o Imposto Renda da Pessoa Física é um tributo calculado sobre a renda tributável auferida. Ou seja, é calculado levando-se em consideração aos rendimentos tributáveis auferidos e em razão do valor é enquadrada dentro de uma alíquota, não estando o seu valor limitado à capacidade contributiva do sujeito passivo da obrigação tributária. 
Ademais, os princípios constitucionais têm como destinatário o legislador na elaboração da norma, como é o caso, por exemplo, do principio da Vedação ao Confisco, que orienta a feitura da lei, a qual deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco, cabendo à autoridade fiscal apenas executar as leis.
Assim sendo, não vejo como se poderia acolher o argumento de inconstitucionalidade ou ilegalidade formal da multa de ofício aplicada, bem como da taxa SELIC aplicada como juros de mora sobre o débito exigido no presente processo com base na Lei n.º 9.065, de 20/06/95, que instituiu no seu bojo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia de Títulos Federais (SELIC).
É entendimento, neste Conselho de Recursos Fiscais, que à discussão sobre a inconstitucionalidade de normas legais é inócua, já que os órgãos administrativos judicantes estão impedidos de declarar a inconstitucionalidade de lei ou regulamento, face à inexistência de previsão constitucional.
No sistema jurídico brasileiro, somente o Poder Judiciário pode declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, através do chamado controle incidental e do controle pela Ação Direta de Inconstitucionalidade.
No caso de lei sancionada pelo Presidente da República é que dito controle seria mesmo incabível, por ilógico, pois se o Chefe Supremo da Administração Federal já fizera o controle preventivo da constitucionalidade e da conveniência, para poder promulgar a lei, não seria razoável que subordinados, na escala hierárquica administrativa, considerasse inconstitucional lei ou dispositivo legal que aquele houvesse considerado constitucional.
Exercendo a jurisdição no limite de sua competência, o julgador administrativo não pode nunca ferir o princípio de ampla defesa, já que esta só pode ser apreciada no foro próprio.
Se verdade fosse, que o Poder Executivo deva deixar aplicar lei que entenda inconstitucional, maior insegurança teriam os cidadãos, por ficarem à mercê do alvedrio do Executivo.
O poder Executivo haverá de cumprir o que emana da lei, ainda que materialmente possa ela ser inconstitucional. A sanção da lei pelo Chefe do Poder Executivo afasta - sob o ponto de vista formal - a possibilidade da argüição de inconstitucionalidade, no seu âmbito interno. Se assim entendesse, o chefe de Governo vetá-la-ia, nos termos do artigo 66, § 1º da Constituição. Rejeitado o veto, ao teor do § 4º do mesmo artigo constitucional, promulgue-a ou não o Presidente da República, a lei haverá de ser executada na sua inteireza, não podendo ficar exposta ao capricho ou à conveniência do Poder Executivo. Faculta-se-lhe, tão-somente, a propositura da ação própria perante o órgão jurisdicional e, enquanto pendente a decisão, continuará o Poder Executivo a lhe dar execução. Imagine-se se assim não fosse, facultando-se ao Poder Executivo, através de seus diversos departamentos, desconhecer a norma legislativa ou simplesmente negar-lhe executoriedade por entendê-la, unilateralmente, inconstitucional.
A evolução do direito, como quer o suplicante, não deve pôr em risco toda uma construção sistêmica baseada na independência e na harmonia dos Poderes, e em cujos princípios repousa o estado democrático.
Não se deve a pretexto de negar validade a uma lei pretensamente inconstitucional, praticar-se inconstitucionalidade ainda maior consubstanciada no exercício de competência de que este Colegiado não dispõe, pois que deferida a outro Poder. 
Ademais, matéria já pacificada no âmbito administrativo, razão pela qual o Presidente do então Primeiro Conselho de Contribuintes, objetivando a condensação da jurisprudência predominante neste Conselho, conforme o que prescreve o art. 30 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes (RICC), aprovado pela Portaria MF nº 55, de 16 de março de 1998, providenciou a edição e aprovação de diversas súmulas, que foram publicadas no DOU, Seção I, dos dias 26, 27 e 28 de junho de 2006, vigorando para as decisões proferidas a partir de 28 de julho de 2006.
Atualmente estas súmulas foram convertidas para o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, pela Portaria CARF nº 106, de 2009 (publicadas no DOU de 22/12/2009), assim redigidas: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2)� e �A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4).�
9 � QUANTO A TRIBUTAÇÃO DECORRENTE DO IRPJ
Quanto aos Autos de Infrações de Programa de Integração Social (PIS), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição para a Seguridade Social (COFINS), em se tratando de tributação decorrente, o julgamento daquele apelo principal, ou seja, Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), deve, a princípio, se refletir no presente julgado, eis que o fato econômico que causou a tributação por decorrência é o mesmo e já está consagrado na jurisprudência administrativa que a tributação decorrente/reflexa deve ter o mesmo tratamento dispensado ao processo principal em virtude da íntima correlação de causa e efeito. Considerando que, no presente caso, o autuado não conseguiu lograr a comprovação de que não ocorreu a omissão de receitas das bases de cálculos do IRPJ, PIS, CSLL e COFINS, deve-se manter, na íntegra, o exigido no processo decorrente, que é a espécie do processo sob exame, uma vez que ambas as exigências que a formalizada no processo principal quer a dele originada (lançamento decorrente) repousam sobre o mesmo suporte fático. 
Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento sobre todas as considerações expostas no exame da matéria, voto no sentido de indeferir o pedido de perícia e rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas pela Recorrente e, no mérito, negar provimento ao recurso. 
 (assinado digitalmente)
Paulo Roberto Cortez
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a requerimento do impugnante. A sua falta ndo acarreta a nulidade do
processo administrativo fiscal.

PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA. DESCABIMENTO.

Descabe o pedido de diligéncia quando presentes nos autos todos os
elementos necessarios para que a autoridade julgadora forme sua convicgao.
Por outro lado, as pericias devem limitar-se ao aprofundamento de
investigacdes sobre o conteudo de provas ja incluidas no processo, ou a
confrontagdo de dois ou mais elementos de prova também incluidos nos
autos, ndo podendo ser utilizadas para reabrir, por via indireta, a agdo fiscal.
Assim, a pericia técnica destina-se a subsidiar a formacao da convic¢ao do
julgador, limitando-se ao aprofundamento de questdes sobre provas e
elementos incluidos nos autos ndao podendo ser utilizada para suprir o
descumprimento de uma obrigacdo prevista na legislagao.

DEFESA ORAL PERANTE A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE  JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PROVA
TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

No Processo Administrativo Fiscal a manifestagdo oral da defesa ¢ prevista
somente perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Da mesma
forma inexiste previsdo legal para oitiva de testemunhas no julgamento
administrativo.

IRPJ. LUCRO ARBITRADO. NAO ATENDIMENTO A INTIMACAO
PARA APRESENTACAO DOS LIVROS OBRIGATORIOS E
RESPECTIVA DOCUMENTACAO INDISPENSAVEIS A OPCAO PELO
LUCRO REAL.

A nao apresentacdo dos livros obrigatérios e da documentagdo
correspondente, apesar de reiteradas e sucessivas intimagdes, impossibilita ao
fisco a conferéncia dos valores tributados, restando como Unica alternativa o
arbitramento dos lucros.

CONFLITO APARENTE DE NORMAS. ART.42, DA LEI N° 9.430, DE
1996 E AS HIPOTESES DE ARBITRAMENTO DO ART.47, DA LEI N°
8.981, 1995. MOVIMENTACOES FINANCEIRAS.

As hipoteses de arbitramento definidas pelo art. 47, da Lei n® 8.981, 1995 se
constituem em regra geral, que sdo suplantadas pelo regramento especifico
definido pelo art. 42, da Lei n° 9.430, de 1996, aplicavel especificamente a
hipétese de nao comprovagdo da origem de recursos utilizados em
movimentagoes financeiras.

DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA.
ARTIGO 42, DA LEI N° 9.430, DE 1996. PESSOA JURIDICA.
PRESUNCAO DE OMISSAO DE RECEITAS. CARACTERIZACAO.

Caracteriza omissao de receitas a existéncia de valores creditados em conta
de deposito ou de investimento mantida junto a institui¢ao financeira, em
relagdo aos quais o titular, pessoa juridica, regularmente intimada, nao
comprove a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

PRESUNCOES LEGAIS RELATIVAS. ONUS DA PROVA.
COMPROVACADO.
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As presuncgdes legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, tao-
somente, a ocorréncia das hipdteses sobre as quais se sustentam as referidas
presungdes, atribuindo ao contribuinte o 6nus de provar que os fatos
concretos nao ocorreram na forma como presumidos pela lei.

INFRACAO FISCAL. MEIOS DE PROVA.

A prova de infracao fiscal pode realizar-se por todos os meios admitidos em
Direito, inclusive a presuntiva com base em indicios veementes, sendo,
outrossim, livre a convicg¢ao do julgador.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Exercicio: 2008

IP. OMISSAO DE RECEITAS. PRESUNCAO LEGAL. SAIDA DE
PRODUTOS SEM A EMISSAO DE NOTAS FISCAIS. ALIQUOTA MAIS
ELEVADA. PROCEDIMENTO CONEXO.

No caso de omissdao de receitas, devido a presungdo legal de saida de
produtos a margem da escrituragdo fiscal e a conseqiiente impossibilidade de
separacao por elementos da escrita, utiliza-se a aliquota mais elevada,
daquelas praticadas pelo sujeito passivo, para a quantificagdo do imposto
devido.

IPI. OMISSAO DE RECEITAS. RECEITAS NAO DECLARADAS.
PROCEDIMENTO CONEXO.

Apurada, por meio das notas fiscais de saida, a omissdo de receitas impde-se
a exigéncia do IPI correspondente.

IP. LANCAMENTO DE OFICIO DECORRENTE. OMISSAO DE
RECEITAS. PROCEDIMENTO CONEXO.

Comprovada a omissao de receitas em lancamento de oficio respeitante ao
IRPJ, cobra-se, por decorréncia, em virtude da irrefutavel relagdo de causa e
efeito, o IPI correspondente, com os consectarios legais.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA.

A responsabilidade por infragdes da legislagdo tributdria independe da
intencao do agente ou responsavel. O fato de nao haver mé-fé do contribuinte
ndo descaracteriza o poder-dever da Administracdo de lancar com multa de
oficio rendimentos omitidos na declaragao de ajuste.

INCONSTITUCIONALIDADE.

O CAREF nao ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributdria (Sumula CARF n° 2).

ACRESCIMOS LEGAIS. JUROS MORATORIOS. TAXA SELIC.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sao devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais (Simula CARF n° 4).

PROCEDIMENTOS REFLEXOS. DECORRENCIA. PIS. CSLL. COFINS.
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Tratando-se de tributacdo reflexa, o decidido com relagdo ao principal (IRPJ)
constitui prejulgado as exigéncias fiscais decorrentes, no mesmo grau de
jurisdicdo administrativa, em razdo de terem suporte fatico em comum.

Pedido de diligéncia/pericia indeferido.
Preliminares de nulidade rejeitadas.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade, em afastar as

alegacdes preliminares de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario, nos
termos do relatdrio e voto proferidos pelo Relator.

(assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado — Presidente em Exercicio
(assinado digitalmente)

Paulo Roberto Cortez - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Tadeu Matosinho

Machado (Presidente em Exercicio), Paulo Roberto Cortez, Lavinia Moraes de Almeida
Nogueira Junqueira, Andrada Marcio Canuto Natal, Eduardo de Andrade, Marcio Rodrigo

Frizzo.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto por LOMBARDA COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA., ja qualificada nos presentes autos, em face do acérdiao n° 14-36.990,
proferido pela 3* Turma da DRJ/Ribeirdo Preto, em 15 de margo de 2012 que, ao apreciar sua
Impugnagao, negou provimento.

Em procedimento de verificagdo do cumprimento das obrigagdes tributdrias
pela empresa supra, segundo consta da descricdo dos fatos, foi apurada omissao de receitas
provenientes de vendas de mercadorias e de depdsitos bancérios de origem nido comprovada,
no ano-calendario de 2007. Foi arbitrado o lucro, nos termos do Decreto n°® 3.000, de 26 de
mar¢o de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR, de 1999), art. 530, III, tendo em
vista que a empresa, sendo intimada, nao apresentou os livros e documentos de sua
escrituragdo.

Foram lavrados os autos de infragdo de IRPJ (fls. 4476/4484); PIS (fls.
4485/4493); COFINS (fls. 4503/4510); CSLL (fls. 4503/4510); e IPI (fls. 4511/4522).

De acordo com o auto de infragdo e com o Termo de Verificagao Fiscal, o
langamento foi motivado, em sintese, pelas seguintes constatacdes:

- que apurou-se omissao de receitas provenientes de vendas de mercadorias e
de depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, no ano-calendario de 2007. Foi arbitrado o
lucro, nos termos do Decreto n° 3.000 de 26 de marco de 1999 (Regulamento do Imposto de
Renda - RIR, de 1999), art. 530, III, tendo em vista que a empresa, sendo intimada, ndo
apresentou os livros e documentos de sua escrituragao;

- que por ocasido do inicio dos procedimentos de fiscalizagdo, ndo foi
localizada a empresa, tampouco seus socios, sendo feita a intimacdo por Edital. Esgotados
todos os prazos legais, pela impossibilidade de acesso aos livros e documentos, foram
solicitados os extratos bancarios as institui¢oes financeiras;

- que, em 15/02/2011, o administrador da empresa, Raimundo Nonato do
Nascimento, compareceu a Defis/Sao Paulo e recebeu copia do termo de intimacao fiscal. Dos
elementos solicitados, foram apresentadas somente notas fiscais de saida e de entrada;

- que foi expedida intimagdo para a contribuinte comprovar a origem dos
depositos bancarios, tendo ela informado a ndo localizagdo dos documentos solicitados;

- que a contribuinte apresentou, para o ano-calendario de 2007,
movimentagdo bancaria de R$ 58.195.696,08 e, depois de feita a conciliagdo dos extratos
bancarios, apurou-se créditos no valor de R$ 51.721.186,27;

- que notas fiscais de saida totalizaram R$ 20.505.207,73, valor compativel
com as Gias. Acrescentou que ndo houve entrega da DIPJ do ano-calendario de 2007 e, na
DCTF, nao constaram tributos a recolher;
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- que dos depositos bancarios ndo comprovados (R$ 51.721.186,27), foram
deduzidas as receitas de venda obtidas por meio das notas fiscais de saida (R$ 20.505.207,73),
resultando em omissdo de receita proveniente de depdsitos bancérios de origem comprovada no
valor de R$ 31.215.978,54;

- que quanto ao IPI, da receita apurada com base nas notas fiscais (R$
20.505.207,73) foram deduzidas as vendas sem incidéncia do IPI (RS 5.473.709,53),
tributando-se R$ 15.031.498,20 aplicando-se as respectivas aliquotas e deduzindo o IPI
calculado nas compras e aquele pago por meio de Darf, conforme se vé a f1.4442;

- que foram lavrados os autos de infracdo para exigéncia do IRPJ, PIS,
Cofins, CSLL e IPI, com aplicacdo da multa de oficio de 75%.

Ao tomar ciéncia dos autos de infragdo lavrados, apresentou Impugnagio
onde defendeu, em apertada sintese, o que se segue:

e que ¢ indevida a apuracdo de receita. O fisco considerou em
duplicidade os valores financeiros movimentados pela empresa,
tributando o que se apurou das notas fiscais da empresa e a
movimentagdo bancaria. Entretanto, os valores das notas fiscais
emitidos pela empresa foram depositados nas contas bancérias,
razao pela qual ndo se pode considerar ambos os valores;

e que o fisco deveria ter feito o levantamento da troca de valores e
movimentagdes financeiras internas do proprio contribuinte.
Assim, transferir valores entre contas bancarias, transferir
valores de créditos existentes junto as contas bancérias nao
constitui receitas;

e os valores apurados nas notas fiscais foram devidamente
escriturados. Novamente ocorreria bitributagdo, pois o
contribuinte estaria obrigado ao recolhimento dos valores
confessados pelo auto-langamento e os mesmos valores
estariam sendo exigidos no auto de infragao;

e 0s Unicos valores devidos a titulo de imposto de renda e reflexos
e de IPI sdo aqueles eventualmente ndo pagos depois do auto
langamento efetuado;

e em relacdo ao IPI o fisco tributou o contribuinte em valor trés
vezes superior ao correto. Todos os valores foram escriturados e
tributados pela aliquota constante no Regulamento do IPI. O IPI
foi calculado a aliquota de 15%, quanto a correta ¢ 5% e o valor
a ser pago nao ¢ aquele apurado pela venda da mercadoria, mas
deve-se abater os créditos obtidos nas compras das mercadorias;

e o0s autos de infragdo apresentam valores de atualizagdo, juros e
multa que afrontam o principio constitucional do ndo-confisco,
da capacidade contributiva, da razoabilidade e da
proporcionalidade. O pleno do Supremo Tribunal Federal (STF)
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tem o entendimento pacificado no sentido de que ndo podera
haver multa confiscatoria.

Ao apreciar a defesa apresentada, a Terceira Turma de Julgamento da DRJ
em Ribeirdo Preto/SP negou provimento, nos termos do acérdio mencionado, cuja ementa tem
a seguinte redacio:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2007
DEPOSITO BANCARIO. OMISSAO DE RECEITA.

Evidencia omissdo de receita a existéncia de valores creditados
em conta de deposito mantida em instituicdo financeira, em
relagdo aos quais a contribuinte, regularmente intimada, ndo
comprove, mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes.

PRESUNCAO LEGAL. ONUS DA PROVA.

A presuncgado legal tem o conddo de inverter o o6nus da prova,
transferindo-o para a contribuinte, que pode refuti-la mediante
oferta de provas habeis e idoneas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

OMISSAO DE RECEITAS. PRESUNCAO LEGAL. SAIDA DE
PRODUTOS SEM A EMISSAO DE NOTAS FISCALIS.
ALIQUOTA MAIS ELEVADA.

No caso de omissdo de receitas, devido a presungdo legal de
saida de produtos a margem da escrituracdo fiscal e a
conseqiiente impossibilidade de separagdo por elementos da
escrita, utiliza-se a aliquota mais elevada, daquelas praticadas
pelo sujeito passivo, para a quantificagdo do imposto devido.

OMISSAO. RECEITAS NAO DECLARADAS.

Apurada, por meio das notas fiscais de saida, a omissdo de
receitas impoe-se a exigéncia do IPI correspondente.

IPI. LANCAMENTO DE OFICIO DECORRENTE. OMISSAO
DE RECEITAS.

Comprovada a omissdo de receitas em langamento de oficio
respeitante ao IRPJ, cobra-se, por decorréncia, em virtude da
irrefutavel relagdo de causa e efeito, o IPI correspondente, com
os consectarios legais.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

Aplica-se a tributagdo reflexa idéntica solu¢do dada ao
langamento principal em face da estreita relagdo de causa e
efeito.
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JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTACAO.

A juntada posterior de documentagdo so é possivel em casos
especificados na lei.

PERICIA. REQUISITOS.

Considera-se ndo formulado o pedido de pericia ou diligéncia
que deixe de atender os requisitos legais.

PROVA TESTEMUNHAL.

Inexiste previsdo legal para oitiva de testemunhas no julgamento
administrativo em primeira instancia.

DEFESA ORAL.

No processo administrativo fiscal a manifestagdo oral da defesa
¢ prevista somente perante o Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUICAO.

A autoridade administrativa ¢é incompetente para apreciar
argiiicdo de inconstitucionalidade de lei.

Impugnacgdo Improcedente

Ciente da decisdo de primeira instancia em 02/04/2012 (fls. 4753), a
contribuinte interpds tempestivo recurso voluntario em 27/04/2012 (fls. 4754/4776), sob os
seguintes fundamentos:

a)

b)

c)

d)

que ¢ nula a decisdo recorrida por pretericdo do direito de defesa, pois a
peca impugnatdria nao recebeu a analise profunda esperada;

que ¢ nula a decisdo por impedir a sustentacdo oral por ocasido do
julgamento na DRJ;

que os valores das notas fiscais emitidas pela empresa foram depositados
em contas bancarias, motivo pelo qual ndo ha de se considerar ambos os
valores, sob pena de se operar uma tributacdo bis in idem;

que os unicos valores devidos, a titulo de IRPJ e reflexos, sao aqueles
eventualmente ndo pagos apos o auto-langamento efetuado;

que, em relacdo ao IPI, o Fisco tributou em valor equivalente a trés vezes
superior ao valor correto. O Fisco deixou de observar o livro de apuracao
do IPI. Pior, efetuou o langamento a aliquota de 15% sobre supostos
valores de vendas, sendo que o correto € 5% e o valor a ser pago nao € o
apurado pela venda de mercadoria, ¢ sim se deve abater no calculo os
créditos obtidos nas compras das mercadorias;
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f) que os langamentos possuem valores de atualiza¢do, juros e multa que afrontam
o principio constitucional do nao-confisco, da capacidade contributiva, da
razoabilidade e da proporcionalidade;

Conclui a defesa com o pedido de anulagdo da decisdo recorrida, devendo os
julgadores “a quo” motivarem a decisao e que se manifestem sobre os temas ndo abordados.

E o relatério
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Voto

Conselheiro Paulo Roberto Cortez, Relator

O presente recurso voluntario retne os pressupostos de admissibilidade
pievistos na legislagdo que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser
conhecido por esta Turma de Julgamento.

Inconformada, em virtude de ndo ter logrando éxito na instincia inicial, o
contribuinte apresenta a sua peca recursal com o pedido de pericia, suscita preliminares de
nulidade do lancamento e da decisdo de primeira instidncia, por entender que houve
cerceamento no direito de defesa, bem como apresenta razdes de mérito sobre o langamento
efetuado.

1- QUANTO AS PRELIMINARES:

Quanto as preliminares de nulidade do lancamento argiiidas pela suplicante,
sob o entendimento de que tenha ocorrido ofensa aos principios constitucionais do devido
processo legal, entendendo que a autoridade fiscal langadora feriu diversos principios
fundamentais, ndo devem ser acolhidas pelos motivos abaixo.

Entendo, que o procedimento fiscal realizado pelos agentes do fisco foi
efetuado dentro da estrita legalidade, com total observancia ao Decreto n® 70.235, de 1972, que
regula o Processo Administrativo Fiscal, ndo se vislumbrando, no caso sob analise, qualquer
ato ou procedimento que tenha violado ou subvertido o principio do devido processo legal.

O principio da verdade material tem por escopo, como a propria expressao
indica, a busca da verdade real, verdadeira, e consagra, na realidade, a liberdade da prova, no
sentido de que a Administragdo possa valer-se de qualquer meio de prova que a autoridade
processante ou julgadora tome conhecimento, levando-as aos autos, naturalmente, e desde que,
obviamente dela dé conhecimento as partes; ao mesmo tempo em que deva reconhecer ao
contribuinte o direito de juntar provas ao processo até a fase de interposi¢do do recurso
voluntario.

O Decreto n° 70.235/1972, em seu artigo 9°, define o auto de infragdo e a
notificacdo de langcamento como instrumentos de formalizacdo da exigéncia do crédito
tributario, quando afirma:

A exigéncia do crédito tributario sera formalizado em auto de
infragdo ou notificagdo de langcamento distinto para cada
tributo.

Com nova redacdo dada pelo art. 1° da Lei n.° 8.748, de 1993:

A exigéncia de crédito tributario, a retificacdo de prejuizo fiscal
e a aplica¢do de penalidade isolada serdo formalizados em autos
de infragdo ou notificagoes de langcamento, distintos para cada
imposto, contribui¢do ou penalidade, os quais deverdo estar
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instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais
elementos de prova indispensadveis a comprovagdo do ilicito.

O auto de infragdo e a notificagdo de langamento, por constituirem pecas
basicas na sistemadtica processual tributdria, a lei estabeleceu requisitos especificos para a sua
lavratura e expedicao, sendo que a sua lavratura tem por fim deixar consignado a ocorréncia de
uma ou mais infragdes a legislagao tributaria, seja para o fim de apuracdo de um crédito fiscal,
seja com o objetivo de neutralizar, no todo ou em parte, os efeitos da compensacao de prejuizos
a que ¢ contribuinte tenha direito, e a falta do cumprimento de forma estabelecida em lei torna
nexisiente o ato, sejam os atos formais ou solenes. Se houver vicio na forma, o ato pode
1uvalidar-se.

Ademais, a jurisprudéncia ¢ mansa e pacifica no sentido de que quando o
contribuinte revela conhecer as acusacoes que lhe foram impostas, rebatendo-as, uma a uma, de
forma meticulosa, mediante impugnagao, abrangendo ndo s6 as questdes preliminares como
também as razdes de mérito, descabe a proposic¢ao de cerceamento do direito de defesa.

Da mesma forma, ndo procede a nulidade do langamento argiiida sob os
argumentos de que o auto de infracdo nao foi lavrado dentro dos parametros exigidos pelo art.
10 do Decreto n° 70.235, de 1972, ou seja, de que ndo observou de forma correta os
documentos apresentados pelo contribuinte.

Inicialmente, verifica-se que para a contribuinte foi concedido o prazo legal
de 30(trinta) dias, a contar da ciéncia do auto de infracdo, para apresentar a impugnagao,
sendo-lhe assegurado vistas ao processo, bem como a extracdo de copias das pegas necessarias
a sua defesa, caso quisesse, garantindo-se desta forma o contraditério e a ampla defesa.

Quanto ao procedimento fiscal realizado pela agente do fisco, verifica-se que
foi efetuado com observancia ao Decreto n° 70.235/1972, que regula o Processo
Administrativo Fiscal, ndo se vislumbrando, no caso sob analise, qualquer ato ou procedimento
que tenha violado ou subvertido o principio do devido processo legal.

Verifica-se, ainda, que os Autos de Infragdes lavrados, identifica por nome e
CNPJ a autuada, esclarece que foi lavrado na Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Fiscalizagdo em Sao Paulo - SP, cuja ciéncia foi pessoal e descreve, as irregularidades
praticadas e o seu enquadramento legal assinado pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal do
Brasil responsaveis pela constitui¢dao do crédito tributario, cumprindo o disposto no art. 142 do
Codigo Tributario Nacional - CTN, ou seja, o ato ¢ proprio do agente administrativo investido
no cargo de Auditor-Fiscal.

Nao restam davidas de que o langamento se deu em razdo da constatagdo de
presuncao legal de omissao de rendimentos caracterizados por depdsitos bancdrios nao
justificados. Constam dos autos chamados ao sujeito passivo para que esse apresentasse as
justificativas acerca dos depdsitos nao contabilizados em sua escrituragdao contabil e nao
constantes da DIPJ.

O enquadramento legal e a narrativa dos fatos envolvidos permitem a perfeita
compreensdo do procedimento adotado, da base tributdvel apurada e do calculo do imposto
resultante, permitindo a interessada o pleno exercicio do seu direito de defesa.
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Ora, o langamento, como ato administrativo vinculado, celebra-se com estrita
observancia dos pressupostos estabelecidos pelo art. 142 do Cédigo Tributario Nacional -
CTN, cuja motivacao deve estar apoiada na lei, sem a possibilidade de realizacdo de um juizo
de oportunidade e conveniéncia pela autoridade fiscal. O ato administrativo deve estar
consubstanciads por instrumentos capazes de demonstrar, com seguranca e certeza, oS
legitimos fundainentos reveladores da ocorréncia do fato juridico tributario. Isso foi observado
quandoe da determinagdo do tributo devido, através do Auto de Infracdo lavrado. Assim, ndo ha
come¢ pretender premissas de nulidade do auto de infragdo, nas formas propostas pelo
recoirente, ja que o langamento preenche todos os requisitos legais necessarios.

Da analise dos autos, constata-se que a autuacgao ¢ plenamente valida.

A autoridade langadora cumpriu todos os preceitos estabelecidos na
legislagdo em vigor e o lancamento foi efetuado com base em dados reais sobre a suplicante,
conforme se constata nos autos, com perfeito embasamento legal e tipificacdo da infragdo
cometida. Como se v€, ndo procede a situacao conflitante alegada pelo recorrente, ou seja, ndao
se verificam, por isso, os pressupostos exigidos que permitam a declaracdo de nulidade do
Auto de Infragao.

Haveria possibilidade de se admitir a nulidade por falta de conteudo ou
objeto, quando o langamento que, embora tenha sido efetuado com atengdo aos requisitos de
forma e as formalidades requeridas para a sua feitura, ainda assim, quer pela insuficiéncia na
descricao dos fatos, quer pela contradicdo entre seus elementos, efetivamente ndo permitir ao
sujeito passivo conhecer com nitidez a acusacdo que lhe ¢ imputada, ou seja, ndo restou
provada a materializacao da hipotese de incidéncia e/ou o ilicito cometido. Entretanto, ndo ¢ o
caso em questdo, pois a discussdo se prende a interpretacdo de normas legais de regéncia sobre
0 assunto.

E de se esclarecer, que os vicios formais sio aqueles que ndo interferem no
litigio propriamente dito, ou seja, correspondem a elementos cuja auséncia ndo impede a
compreensao dos fatos que baseiam as infragcdes imputadas. Circunscrevem-se a exigéncias
legais para garantia da integridade do langamento como ato de oficio, mas ndo pertencem ao
seu conteido material. Por outro lado, quando a descrigdo defeituosa dos fatos impede a
compreensdo dos mesmos, e, por conseqiiéncia, das infracdes correspondentes, tem-se o vicio
material. No presente caso, houve o perfeito conhecimento dos fatos descritos e das infragdes
imputadas.

Além disso, o art. 60 do Decreto n° 70.235, de 1972, prevé que as
irregularidades, incorre¢des e omissdes diferentes das referidas no art. 59 do mesmo Decreto
ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na solu¢do do
litigio.Inconformada, em virtude de ndo ter logrando éxito total na instancia inicial, o
contribuinte apresenta a sua peca recursal a este E. Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais pleiteando a reforma da decisdo prolatada na Primeira Instdncia onde, em sua defesa,
suscita preliminares de nulidade do langamento por entender que houve cerceamento no direito
de defesa, bem como apresenta razdes de mérito sobre o langamento efetuado, bem como
questiona a possibilidade da compensacdo das cautelas de obrigacdes da Eletrobras com os
débitos de natureza tributaria.

Quanto a preliminar de nulidade da decisdo de primeira instancia, argiliida
pela suplicante,sob o-entendimentode que tenha ocorrido ofensa aos principios constitucionais
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do devido processo legal e da ampla defesa, ja que a autoridade julgadora teria deixado de se
manifestar sobre pontos importantes levantados em sua pega impugnatoria, sou pela rejeicao
pelos motivos abaixo expostos.

Alega a recorrente, que a decisdo recorrida deixou de proferir decisdo que
viesse a suprir 0s vicios existentes no auto de infragdo; que faltou com o seu dever de conceder
a paz social, que a decisdo ndo se manifestou de forma fundamentada; que preteriu o direito de
defesa da recorrente; que ignorou a principal tese de defesa.

Inicialmente ¢ de se ressaltar, que de acordo com a regéncia dos regimentos
internios das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento e do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, as decisdes dos colegiados sdo amparadas no
voto do relator do processo. Os demais participantes dos julgamentos proferem o seu voto
amparado no voto do relator da matéria, ndo hé previsao legal para que cada componente do
colegiado profira o seu voto por escrito.

Também se faz necessario ressaltar, que no Processo Administrativo Fiscal a
manifestagdo oral da defesa ¢ prevista somente perante o Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais. Da mesma, forma inexiste previsao legal para oitiva de testemunhas no julgamento
administrativo.

Como visto relatorio, no entendimento da suplicante a decisdo da Turma
Julgadora de Primeira Instancia teria deixado de se manifestar sobre pontos questionados na
peca impugnatéria, em razao disso, a suplicante entende ser nula a decisdo de Primeira
Instancia, eis que atenta contra a garantia do devido processo legal e o direito de ampla defesa
da contribuinte.

Ora, com todas as vénias, da andlise dos autos, verifica-se que os pontos
centrais do litigio estavam restritos a interpretacdo da tributacdo de omissdo de rendimentos
caracterizados por depdsitos bancarios cuja origem dos recursos nao foi comprovado.

Nao restam duvidas, nos autos, que a acusa¢do mais importante que pesa
contra a suplicante ¢ a de omissao de rendimentos caracterizados por depositos cuja origem dos
recursos ndo foi devidamente comprovado. Ou seja, a contribuinte, regularmente intimada, nao
comprovou mediante documentacdo hébil e idonea a origem dos depdsitos bancarios
questionados pela autoridade langadora. Evidentemente, levando-se em conta os documentos
que foram entregues no decorrer do procedimento fiscal.

Na andlise da comparacdo entre os fundamentos constantes da peca
acusatoria e os fundamentos constantes da pega decisoria, ndo vislumbro nenhuma
desconsideragdo ou inovagao, por parte da autoridade julgadora, do conteido fundamental pela
qual a autoridade langadora procedeu ao langamento.

A preliminar levantada pela suplicante, data vénia, ndo tem nenhum
cabimento, por qualquer angulo que se pretende analisd-la. Acolher da forma como foi
suscitada, seria atrelar o julgador a estrita vontade da autoridade langadora ou a vontade da
autuada. Ou seja, a autoridade julgadora seria obstada de fundamentar a sua propria decisao
com base em textos legais ou de emitir juizo proprio, deste que, evidentemente, ndo contrario a
lei.
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Ora, a autoridade julgadora, através do voto do relator da matéria, se
manifestou sobre as questdes mais importantes do litigio, oferecendo o entendimento da Turma
Julgadora, bem como a sua fundamentagao.

Assim sendo, entendo que ndo se deva dar razdo a suplicante, j& que a
decisdo de Primeira Instdncia, através do voto do relator da matéria, apreciou
circunstinciadamente todos os fatos e desdobramentos contidos na imputacao feita e objeto de
resistencia pela recorrente, com argumentos equivalentes de modo a embasar a manutengao da
pretensao tributaria.

Somente a inexisténcia de exame de algum argumento apresentado pela
suplicante, na fase impugnatoria, cuja aceitagdo ou nao implicaria no rumo da decisdo a ser
dada ao caso concreto ¢ que acarreta cerceamento do direito de defesa do impugnante ou o
acréscimo de algum argumento que acarretasse mudancga radical na decisdo € que constituiria
nulidade da decis@o de Primeira Instancia.

Ora, os autos demonstram claramente, a infragdo imputada acompanhada da
descricdo dos fatos, a decisdo de Primeira Instancia ¢ cristalina e se manifesta sobre os
principais argumentos apresentados pela suplicante em sua peca impugnatoria. Estes sdo os
principais fatos do processo em questdo, e estes foram longamente debatidos pela decisdo de
Primeira Instancia, talvez, ndo a contento da suplicante, ou seja, o resultado nao foi como o
suplicante gostaria que fosse.

No meu entender, ndo faz nenhum sentido a autoridade julgadora ficar
rebatendo argumento por argumento, embasando a sua opinido em teorias juridicas, textos
legais e jurisprudenciais, principalmente, os que nao teriam o poder de modificar a decisao da
questdo discutida, qual seja, a tributagdo com base em omissdo de receitas, caracterizados por
depositos bancarios cuja origem deixou de ser comprovada.

E evidente, que o artigo 59 do Decreto n.° 70.235, de 1972, arrola a
incompeténcia do agente e a pretericdo do direito de defesa, como hipdteses de nulidades dos
atos praticados no curso do processo fiscal.

Da mesma forma, ¢ evidente que a obediéncia plena ao direito de defesa,
igualmente prescrito no artigo 5°, inciso LV da Constitui¢do Federal, exige o atendimento
concomitante aos principios do contraditorio e do devido processo legal.

Nao obstante, a infinidade de situacdes suscetiveis de ser compreendida no
significado da expressdo pretericdo do direito de defesa, ou do direito de ampla defesa ¢ de tal
amplitude que se faz necessario distinguir quando existe a falta de apreciagdo de prova ou
argumento de defesa, bem como quando existe inova¢do no fundamento do langamento, seja
por inovagao dos fundamentos legais, seja por alteragdao dos valores lancados.

Os artigos 29 e 30 do Decreto n.° 70.235, de 1972, dizem respeito,
respectivamente, a liberdade da autoridade julgadora na apreciagdo das provas. E claro que
essa liberdade, no entanto, ndo autoriza o julgador, ao seu talante, deixar de aprecia-las, pois
1sso certamente acarretard cerceamento do direito de defesa.

Por outro lado, deve-se ter presente, no entanto, que, o ndo enfrentamento de
alguma questdo levantada pela impugnante, ndo necessariamente d& origem a pretericdo do
direito de defesa, e por via de conseqiiéncia, o nascimento do cerceamento do direito de defesa.
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Para que flore o cerceamento do direito de defesa, que seria uma condicionante para a nulidade
da decisdao de Primeira Instancia, se faz necessario que esta questdo tenha relevancia, ou seja,
tenha o poder de modificar algum item do decisorio, ndo pode ser alegag¢do por alegacdo, sem
nenhuma importancia no fato discutido. Como da mesma forma, o acréscimo de algum
esclarecimento sem prejudicar a discussdo, ndo torna, necessariamente, nula a decisdo
recorrida.

Assim sendo, rejeito a preliminar de nulidade da decisdo de Primeira
Insténcia, baseado no entendimento que a mesma foi proferida dentro dos parametros legais,
brangendo os fatos importantes relatados pela suplicante.

2 - QUANTO A PROVA TESTEMUNHAL

Com relagdo a producdo de prova testemunhal solicitada pela interessada, a
mesma ha que ser indeferida, porque o Decreto n° 70.235, de 1972 disciplina que a
impugnacdo deverd ser formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se
fundamentar (art. 15 e §§ 4°, 5° e 6° do art. 16), além de diligéncias e pericias na forma do art.
16, IV e §§. Nao existe previsdo legal para apresentagdo de provas testemunhais no julgamento
administrativo em primeira instancia. Digno de meng¢ao o ensinamento do insigne Francisco de
Assis Praxedes, verbis:

No procedimento tributario administrativo, so se verifica o
procedimento escrito, isto é, todos os atos processuais se
exprimem por escrito. E de um modo apenas se movem os atos
processuais. Dizer que o procedimento é apenas escrito é o
mesmo que dizer que inexiste o procedimento oral no processo
tributario administrativo federal, no ambito do Ministério da
Fazenda.

Sendo o procedimento escrito, a conclusdo é de que os meios de
prova permitidos sdo a documental e a pericial, para a
demonstra¢do dos fatos deduzidos na peti¢cdo de impugnagdo”
(O Processo Tributario Administrativo no Ambito Federal,
Revista Resenha Tributdria n® 21/82 — Comentdarios 1.3, p. 429).

3 - QUANTO A SUSTENTACAO ORAL NA PRIMEIRA INSTANCIA

Cumpre esclarecer que a defesa oral ¢ facultada na fase de recurso do
resultado do Acordao proferido por Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento (DRJ) ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). Porém, por falta de
previsao legal, ¢ inadmissivel a acatar a pretensdo da impugnante para esta fase de julgamento.

4 - QUANTO A SOLICITACAO DE PERICIA/DILIGENCIA

No que diz respeito ao pedido de diligéncia/pericia, ¢ de se esclarecer, que da
analise dos autos, se verifica que a decisao de Primeira Instancia, através do voto do relator da
matéria, entendeu que ndo merece ser acolhida as alegacdes apresentadas.

Entendeu a autoridade julgadora, que o PAF, art. 16, IV e §1°, alterado pela
Lei n® 8.748, de 9 de dezembro de 1993, determina que todo pedido de pericia deve indicar os
motivos que o justifiquem e o perito do sujeito passivo. Caso contrario, o pedido deve ser
considerado ndo formulado. Portanto ndo tem efeito o pedido de pericia da empresa.
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Ora, a propria impugnante poderia, durante o procedimento de fiscalizagao,
ter apresentado todos os seus esclarecimentos e documentos ao fiscal autuante, em atendimento
as intimagdes feitas, notadamente em relacdo a origem dos depositos bancarios questionados
no Auto de Infragdo e ndo o fez, ficando no mero terreno abstrato das alegagdes sem prova.

Como visto, a autoridade julgadora fundamentou com rigor a negativa da
pericia <olicitada, com fundamentos convincentes. E de se alertar de que para um pedido de
pericia scja deferido € necessdrio que existam duavidas de ordem técnica que exijam a
manifestacdo de um profissional capacitado a esclarecé-las, bem como entende que o 6nus da
prova recai sobre o contribuinte, responsavel pela comprovacdo dos valores contestados e
demats documentos.

S6 posso confirmar a negativa da autoridade de primeira instancia, ja que, a
principio, a responsabilidade pela apresentacao das provas do alegado compete ao contribuinte
que praticou a irregularidade fiscal, ndo cabendo a determinagdo de diligéncia ou pericia de
oficio para a busca de provas em favor do contribuinte.

Ora, o Decreto n.° 72.235, de 1972, com redagdo dada pela Lei n°. 8.748, de
1993 - Processo Administrativo Fiscal - diz:

Art. 16 — A impugnagdo mencionard:

().

1V — as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualifica¢do
profissional do seu perito.

$ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 16.

().

Art. 18 - A autoridade julgadora de Primeira Instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.

$ 1° Deferido o pedido de pericia, ou determinada de oficio, sua
realizacdo, a autoridade designara servidor para, como perito
da Unido, a ela proceder e intimara o perito do sujeito passivo a
realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os
respectivos laudos em prazo que serd fixado segundo o grau de
complexidade dos trabalhos a serem executados.

Como se verifica do dispositivo legal, o colegiado que proferiu a decisao tem
a competéncia para decidir sobre o pedido de diligéncia ou pericia, e ¢ a propria lei que atribui
a autoridade julgadora de primeira instancia o poder discriciondrio para deferir ou indeferir os
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pedidos de diligéncia ou pericia, quando prescindiveis ou impossiveis, devendo o
indeferimento constar da préopria decisao proferida.

E de se ressaltar, que o poder discricionario para indeferir pedidos de
diligéncia e pericia ndo foi concedido ao agente publico para que ele disponha segundo sua
conveniéncia pessoal, mas sim para atingir a finalidade tracada pelo ordenamento do sistema,
que, em uitima andlise, consiste em fazer aflorar a verdade material com o propdsito de
certificar a legitimidade do langamento.

Ja se manifestou a autoridade julgadora de primeira instancia no sentido de
que as pericias destinam-se a forma¢do da convic¢do do julgador, devendo limitar-se ao
aprofundamento de investigagcdes sobre o conteudo de provas ja incluidas no processo, ou a
confrontagdo de dois ou mais elementos de prova também ja incluidos nos autos. Jamais
poderdo as pericias estender-se a producao de novas provas ou a reabertura, por via indireta, da
acao fiscal.

Ademais, descabe o pedido de pericia/diligéncia quando presentes nos autos
todos os elementos necessarios para que a autoridade julgadora forme sua convicgdo. As
pericias devem limitar-se ao aprofundamento de investigacdes sobre o conteudo de provas ja
incluidas no processo, ou a confrontagdao de dois ou mais elementos de prova também incluidos
nos autos, ndo podendo ser utilizadas para reabrir, por via indireta, a a¢ao fiscal e busca de
provas que sdo de competéncia exclusiva da recorrente.

O que se questiona nos autos desde o inicio do procedimento fiscal ¢ a
comprovagdo documental dos fatos. A recorrente somente alega que sua documentacao reflete
a real situacao e nada comprova, quer transferir o 6nus da prova, que ¢ de sua responsabilidade,
para a responsabilidade da autoridade fiscal.

E de se alertar de que para um pedido de pericia seja deferido é necessario
que existam duvidas de ordem técnica que exijam a manifestacio de um profissional
capacitado a esclarecé-las, bem como entende que o 6nus da prova recai sobre o contribuinte,
responsavel pela comprovagdo dos valores contestados e demais documentos. Assim sendo,
julgo de todo desnecessaria sua realizacdo, pois os elementos presentes nos autos sdo
suficientes para a formagao de convicgao e julgamento da lide.

5 - QUANTO AO ARBITRAMENTO DA BASE TRIBUTAVEL

A presente agdo fiscal resultou no arbitramento dos lucros da autuada, tendo
em vista a falta de apresentagdo da documentagdo contabil e fiscal da empresa. Alias, nesse
sentido, o procurador da contribuinte informou que a empresa ndo possuia qualquer
escrituragdo que fosse, apresentado somente as notas fiscais de saidas e de entradas.

Como se depreende do relatorio, tratam os presentes autos de exigéncia
tributaria por omissao de receitas em concomitancia com o arbitramento dos lucros por falta de
apresentacao dos livros e documentos de sua escrituragao. Ou seja, apurou-se omissao de
receitas provenientes de vendas de mercadorias e de depositos bancarios de origem nao
comprovada, no ano-calendario de 2007. Foi arbitrado o lucro, nos termos do Decreto n° 3.000
de 26 de marco de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR, de 1999), art. 530, III,
tendo em vista que a empresa, sendo intimada, ndo apresentou os livros € documentos de sua
escrituragdo.



Processo n® 19515.721128/2011-08 S1-C3T2
Acordao n.° 1302-000.964 Fl. 446

E de se observar, que, em 15/02/2011, o administrador da empresa,
Raimundo Nonato do Nascimento, compareceu a Defis/Sao Paulo e recebeu copia do termo de
intimagao fiscal. Dos elementos solicitados, foram apresentadas somente notas fiscais de saida
e de entrada. Da mesma forma, foi expedida intimagao para a contribuinte comprovar a origem
dos depositos bancarios, tendo ela informado a ndo localizagdo dos documentos solicitados.

O arbitramento do lucro da empresa foi feito com base na Lei n° 8.981, de
1995, art. 47, 111, que estabelece:

Art. 47. O lucro da pessoa juridica sera arbitrado quando:

()

III — o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributaria
os livros e documentos da escrituracdo comercial e fiscal, ou o
livro Caixa, na hipotese de que trata o art. 45, paragrafo unico;

Em face dos textos legais que embasaram a lavratura do auto de infrag¢do, ndo
se poe em duvida que os contribuintes pessoas juridicas, sujeitos a tributagao em qualquer das
modalidades que a lei faculta, devem possuir escrituracdo contabil completa e atualizada, com
obediéncia a legislagdo vigente a aos principios e convencgdes geralmente aceitos em
contabilidade.

As pessoas juridicas sujeitas a tributacdo com base no lucro real devem
possuir escrituracdo contabil completa e atualizada, com obediéncia a legislacdo vigente e aos
principios e convengdes geralmente aceitos em contabilidade. A escrituragdo ¢ imprescindivel
nestes casos para demonstrar a apuracao dos lucros ou prejuizos.

Por isso, quando intimadas pelos auditores-fiscais, as empresas devem exibir
os documentos e os livros comerciais ¢ fiscais solicitados, em boa ordem, escriturados ¢ em
dia. Se nao o fizerem, ndo estiverem em condi¢des de fazé-lo, ou o fizerem com vicios, erros
ou deficiéncias que tornem a escrituragdo imprestavel, torna-se invidvel ou impossivel verificar
o verdadeiro lucro real, ou prejuizo, e, por conseqiiéncia, se pagaram ou estdo pagando o
tributo devido.

Dai a autorizagdo legal para o arbitramento do lucro.

Sendo certo que o ato administrativo de langamento ¢ um ato vinculado,
exige-se para sua validade o atendimento de certos pressupostos objetivos (no caso, a
ocorréncia das hipdteses previstas em lei para o arbitramento do lucro) e também subjetivos
(competéncia do agente etc.). Todavia, uma vez atendidos esses pressupostos objetivos e
subjetivos, isto €, regularmente constituido, o crédito somente se modifica ou extingue, ou tem
sua exigibilidade suspensa ou excluida, nos casos previstos em lei, fora dos quais ndo podem
ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional, na forma da lei, a sua efetivacao ou as
respectivas garantias, segundo o artigo 141 do Codigo Tributdrio Nacional.

O arbitramento dos lucros ndo se trata de uma opgdo exercida pela
fiscalizacdo, mas o cumprimento expresso da disposi¢cao legal pela impossibilidade de
apuracdo dos resultados tributdveis de acordo com a forma de tributacdo escolhida pela
empresa.
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Consta dos autos que os livros contdbeis e fiscais, bem como os documentos
que respaldaram a escrita foram solicitados ja no Termo de Inicio de Fiscalizagao (fls. 04)05).

Concedido o prazo para a apresentacdo da documentagdo requerida, mesmo
assim a emprcsa nao atendeu aos requisitos necessarios estabelecidos pela legislagdo de
regéncia.

A legislagdo ¢ clara ao determinar que a escrituracao deve abranger todas as
operacoes realizadas pela pessoa juridica. Tal exigéncia fiscal prende-se ao fato de possibilitar
10 fisco examinar a contabilidade dos contribuintes no sentido de verificar a exatiddo do lucro
apresentado como tributavel.

No caso em tela, com todas as lacunas acima descritas, torna-se impossivel
uma auditoria fiscal com a finalidade de verificar a apuragdo dos lucros através dos registros
contabeis. Assim, a lei determina a apuragdo com base em arbitramento, como posto no auto de
infracao.

Assim, entendo que o procedimento adotado pela fiscalizacdo foi correto e
atendeu ao disposto em lei, pela falta de apresentacdo da documentacdo contdbil e fiscal para
fins de apuragdo do lucro, uma vez que impede a sua verificagdo pela autoridade tributaria,
mesmo porque, caso procedesse de outra forma, ai sim poderia ser questionada a acgao fiscal.

Nestes termos, deve ser mantido o arbitramento levado a efeito contra a
recorrente.

Quanto ao mérito, a recorrente nao se insurge contra o arbitramento dos
lucros, opondo-se unicamente com relagdo ao valor da base de calculo, sob o argumento de que
deveriam ser excluidos do montante tributavel todas as reducdes da receita bruta, tais como
devolugdes, transferéncias, vendas canceladas, etc. Porém, deixou de trazer aos autos sequer
um unico elemento de prova que pudesse amparar suas alegacdes.

Em suma, as alegacdes apresentadas pela recorrente ndo se justificam, pois a
falta de manutencdo de escrituragdo completa com a inclusdo da movimentacdo financeira ¢
causa expressa de arbitramento do lucro, nos termos estritos do artigo 530 do RIR/99.

Conclui-se que a autoridade fiscal se utilizou de todos os meios disponiveis
para aproximar-se da verdade dos fatos ocultados pela contribuinte, ao deixar de apresentar sua
escrituragdo, viabilizando, por meio de presun¢do legalmente estabelecida, a prova da infragao
que autoriza a exigéncia do crédito tributario. Também ndo cabe ao Fisco provar que a
movimentac¢do financeira em nome da empresa nao lhe pertencia.

Correto, portanto, o procedimento da fiscalizagdo ao apurar as receitas
omitidas decorrentes dos levantamentos com vendas, conforme demonstrado, como também
pela presuncao erigida a partir dos depositos bancarios ndo comprovados.

Por fim, cumpre ressaltar que as hipoteses de arbitramento do lucro,
conforme definidas pelo art.47, da Lei n°® 8.981/95, possuem um carater residual, ou seja, sdo
aplicaveis de maneira subsidiaria, principalmente em situagdes nas quais ¢ verificada pela
Fiscalizagao a imprestabilidade da documentagdo de uma determinada contribuinte.
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Portanto, a aplicacdo da hipotese de arbitramento ao caso dos depdsitos
bancarios ndo comprovados restou incabivel, j4 que a Fiscalizagdo corretamente arbitrou as
vendas constantes das notas fiscais emitidas.

r

O conflito aparente de normas ¢ resolvido pela aplicacdo do critério da
especialidade, scgundo o qual a lei especial derroga, para o caso concreto, a lei especial,
conforme o ensinamento de Luiz Regis Prado (Curso de Direito Penal Brasileiro. S. ed. Sao
Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p.231):

Critério da especialidade — lex specialis derogat legi generali:
o principio de especialidade, unico a ter aceita¢do pacifica, ja
era conhecido dos romanos — semper specialia generalibus
sunt; generali per specien derogantur. A lei especial derroga,
para o caso concreto, a lei geral, Entre a norma geral (género) e
a especial (espécie) ha wuma relagdo hierdrquica de
subordinagdo que estabelece a prevaléncia da ultima, visto que
contém todos, os elementos daquela e mais alguns denominados
especializastes.

No caso concreto, as hipoteses de arbitramento definidas pelo art. 47, da Lei
n° 8.981, de 1995 se constituem em regra geral, que sdo suplantadas pelo regramento
especifico definido pelo art. 42, da Lei n® 9.430, de 1996, aplicavel especificamente a hipdtese
de ndo comprovacdo da origem de recursos utilizados nas movimenta¢des financeiras,
conforme foi identificado pela Fiscalizagdo, como veremos no item que segue.

6 - QUANTO A TRIBUTACAO DOS DEPOSITOS BANCARIOS

A contribuinte alega que ocorreu bis in idem, pois o fisco considerou em
duplicidade os valores financeiros movimentados pela empresa, tributando o que se apurou das
notas fiscais da empresa € a movimentagdo bancéria.

Ao contrdrio do que entendeu a contribuinte e apesar de ndo ter sido
apresentado qualquer documento que vinculasse as notas fiscais de venda aos depdsitos
bancérios apurados, a fiscalizagdo deduziu do total dos depdsitos bancarios de origem nao
comprovada (R$ 51.721.186,27) os valores das vendas correspondentes as referidas notas
fiscais. Improcedente, portanto, a alegacao de duplicidade de valores.

E notério, que no passado os lancamentos de crédito tributario baseado,
exclusivamente, depdsitos bancarios sempre tiveram sérias restricdes, seja na esfera
administrativa, seja no judicidrio. Para por um fim nestas discussodes o legislador introduziu o
artigo 42 da Lei n°® 9.430, de 1996, caracterizando como omissao de receitas os valores
creditados em conta de deposito ou de investimento mantido junto a instituicdo financeira, em
relagdo as quais o titular, pessoa juridica, regularmente intimada, ndo comprove, mediante
documentag¢ao hébil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

E conclusivo que no nosso sistema tributario tem o principio da legalidade
como elemento fundamental para que flore o fato gerador de uma obrigacgao tributaria. Ou seja,
ninguém sera obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sendo em virtude de lei.

Seria por demais mencionar, que a Lei Complementar ndo pode ser conflitada
ou contraditada por legislagao ordinaria. E que, ante o principio da reserva legal (CTN, art. 97),
e 0 pressuposto. da estrita legalidade, insito em qualquer processo de determinagdo e exigéncia
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de crédito tributario em favor da Fazenda Nacional, insustentdvel o procedimento
administrativo que, ao arrepio do objetivo, finalidade e alcance de dispositivo legal, imponha
ou venha impor exagao.

Assim, o fornecimento ¢ manutengdo da seguranca juridica pelo Estado de
Direito no campo dos tributos assume posicdo fundamental, razdo pela qual o principio da
Legalidade e configura como uma reserva absoluta de lei, de modo que para efeitos de criagao
ou majoracdo de tributo € indispensavel que a lei tributéria exista e encerre todos os elementos
da ¢brigagao tributéria.

A Administracdo Tributaria esta reservado pela lei o direito de questionar a
matéria, mediante processo regular, mas sem sobra de divida deve se atrelar a lei existente.

Com efeito, a convergéncia do fato imponivel a hipotese de incidéncia
descrita em lei deve ser analisada a luz dos principios da legalidade e da tipicidade cerrada, que
demandam interpretacdo estrita. Da combinacdo de ambos os principios, resulta que os fatos
erigidos, em tese, como suporte de obrigacdes tributarias, somente, se irradiam sobre as
situacdes concretas ocorridas no universo dos fendmenos, quando vierem descritos em lei e
corresponderem estritamente a esta descri¢ao.

Como a obrigacao tributaria ¢ uma obrigacdo ex lege, e como ndo ha lugar
para atividade discricionaria ou arbitraria da administracdo que estd vinculada a lei, deve-se
sempre procurar a verdade real a cerca da imputacdo, desde que a obrigagdo tributaria esteja
prevista em lei. Nao basta a probabilidade da existéncia de um fato para dizer-se haver ou nao
haver obrigacdo tributaria.

Neste aspecto, apesar das interminaveis discussoes, ndo pode prosperar, na
integra, os argumentos da recorrente, ja que, a principio, o 6nus da prova em contrario ¢ da
defesa, sendo a legislag@o de regéncia cristalina, conforme o transcrito abaixo:

Lein.° 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimentos os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagcdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

$ 1° O valor das receitas ou rendimentos omitido serd
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.

$ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributagdo especificas, previstas na legislag¢do vigente
a época em que auferidos ou recebidos.

$ 3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo serdo
considerados:
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I — os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;

Il — no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).

$ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo
tributados no més em que considerados recebidos, com base na
tabela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado o
crédito pela instituigcdo financeira.

Como se vé, no dispositivo legal mencionado, o legislador estabeleceu uma
presun¢ao legal de omissao de rendimentos. Nao logrando o titular comprovar a origem dos
créditos efetuados em sua conta bancaria, tem-se a autorizag¢do legal para considerar ocorrido o
fato gerador, ou seja, para presumir que os recursos depositados traduzem receitas da pessoa
juridica. E evidente que nestes casos existe a inversio do 6nus da prova, caracteristica das
presungdes legais o contribuinte ¢ quem deve demonstrar que o numerario creditado nao ¢
renda tributavel.

E incontroverso, que é fungdo do fisco, entre outras, comprovar o crédito dos
valores em contas de depdsito ou de investimento, examinar a correspondente declaracdo de
rendimentos e intimar o titular da conta bancdria a  apresentar  o0s
documentos/informagdes/esclarecimentos, com vistas a verificagdo da ocorréncia de omissao
de rendimentos de que trata o artigo 42 da lei n® 9.430, de 1996. Contudo, a comprovagdo da
origem dos recursos utilizados nessas operagdes ¢ obrigacdao do contribuinte.

Nao comprovada a origem dos recursos, fica o contribuinte sujeito ao
lancamento de oficio dos valores correspondentes.

Na presuncao de omissdo de receitas de que trata o art. 42 da Lei n® 9.430, de
1996, o sujeito passivo ¢ o titular da conta bancaria que, regularmente intimado, ndo comprove
a origem dos depositos bancarios. Assim sendo, resta claro de que o legislador atribuiu ao
titular da disponibilidade financeira, € ndo a Administragao Tributaria, o 6nus de identificar os
negdcios juridicos que proporcionaram os depdsitos.

Faz-se necessario reforcar, que a presungdo criada pelo art. 42 da Lei n°
9.430, de 1996, ¢ uma presuncdo relativa passivel de prova em contrario. Ou seja, estd
condicionada apenas a falta de comprovagao da origem dos recursos que transitaram, em nome
do contribuinte, em instituicdes bancarias. A simples prova em contrario, 6nus que cabe ao
contribuinte, faz desaparecer a presun¢do de omissao de receitas.

Por outro lado, a falta de justificacdo faz nascer a obrigacdo do contribuinte
para com a Fazenda Nacional de pagar o tributo com os devidos acréscimos previstos na
legislagcdo de regéncia, ja que a principal obrigacdo em matéria tributdria ¢ o recolhimento do
valor correspondente ao tributo na data aprazada. A falta de recolhimento no vencimento
acarreta em novas obrigacdes de juros e multa que se convertem também em obrigacao
principal.
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Assim, desde que o procedimento fiscal esteja lastreado nas condigdes
imposta pelo permissivo legal, entendo que seja da recorrente o 6nus de provar a origem dos
recursos depositados em suas contas bancdrias. Ou seja, de provar que héd depdsitos,
devidamente especificados, que representam ou ndo aquisicdo de disponibilidade financeira
tributavel ou ndo tributavel, ou que ja foi tributado. Desta forma, para que se proceda a
exclusdo da base de célculo de algum valor considerado, indevidamente, pela fiscalizagdo, se
faz neccssario que o contribuinte apresente elemento probatdrio que seja habil e idoneo para
comprovar a origem do valor depositado (créditos), independentemente, se tratar de receitas
tributaveis ou ndo. Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
omputados na base de célculo dos impostos e contribuicdes a que estiverem sujeitos,
subineter-se-ao as normas de tributagdes especificas, previstas na legislagdo vigente a época
em que auferidos ou recebidos.

E evidente, que depdsitos bancérios de origem ndo comprovada se traduzem
em renda presumida, por presuncao legal “jaris tantum”. Isto €, ante o fato material constatado,
qual seja depositos/créditos em conta bancaria, sobre os quais o contribuinte, devidamente
intimado, ndo apresentou comprovagao de origem, a legislacdo ordinaria autoriza a presungao
de renda relativamente a tais valores (Lei n® 9.430, de 1996, art. 42).

Indiscutivelmente, esta presuncao em favor do fisco transfere ao contribuinte
o onus de elidir a imputagdo, mediante a comprovagao da origem dos recursos questionados.

Pelo exame dos autos verifica-se que a recorrente, embora intimada a
comprovar, mediante a apresentacao de documentacao habil e idonea, a origem dos valores
depositados em suas contas bancarias, ndo conseguiu equacionar, de forma razoavel, todos os
depositos questionados com os pretensos valores recebidos e ¢ isso que importa, justificar a
origem dos depositos de forma individualizada, coincidentes em datas e valores.

Nao ha duvidas, que a Lei n° 9.430, de 1996, definiu, portanto, que os
depositos bancarios, de origem ndo comprovada, efetuados a partir do ano-calendario de 1997,
caracteriza omissdo de receitas e nao meros indicios de omissdo, estando, por conseguinte,
sujeito a tributacao pelo Imposto de Renda Pessoa Juridica e nos processos decorrentes.

Nos autos ficou evidenciado, através de indicios e provas, que a suplicante
recebeu os valores questionados neste auto de infracdo. Sendo, que, neste caso, estd clara a
existéncia de indicios de omissdo de rendimentos, situacdo que se inverte o 6nus da prova do
fisco para o sujeito passivo. Isto ¢, ao invés de a Fazenda Publica ter de provar que a recorrente
possuia fontes de recursos para receber estes valores ou que os valores sdo outros, ja que a base
arbitrada ndo corresponderia ao valor real recebido, competird a suplicante produzir a prova da
improcedéncia da presungao, ou seja, que os valores recebidos estao lastreados em documentos
habeis e idoneos, coincidentes em datas e valores.

A presuncgdo estabelecida pela norma legal inverte o 6nus da prova. Neste
caso, a autoridade lancadora fica dispensada de provar que o deposito bancédrio nao
comprovado (fato indiciario) corresponde, efetivamente, ao auferimento de rendimento (fato
juridico tributario), nos termos do art. 334, IV, do Codigo de Processo Civil. Cabe ao
contribuinte provar que o fato presumido ndo existiu na situagao concreta.

Nessas condic¢des, cabia ao sujeito passivo apresentar provas da origem dos
valores em questdo. Oportunidade que lhe foi proporcionado tanto durante o procedimento
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administrativo, através de intimacdo, como na impugnag¢ao, quer na fase ora recursal. Nada foi
acostado que afastasse a presun¢ao legal autorizada.

7 - QUANTO A TRIBUTACAO DO IPI

No que diz respeito ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), ¢ de se
dizer, que a confribuinte alega que o IPI foi calculado a aliquota de 15%, quanto a correta ¢ 5%
e o valor a ser pago nao ¢ aquele apurado pela venda da mercadoria, mas deve-se abater os
créditos obtidos nas compras das mercadorias.

Tem-se no auto de infracdo que foi aplicada a aliquota de 15% somente sobre
a omissao de receita apurada com base em depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, tal
como prevé o RIPI/2002, em seu art. 448, in verbis:

Art. 448. Constituem elementos subsidiarios, para o calculo da
produgdo, e correspondente pagamento do imposto, dos
estabelecimentos industriais, o valor e quantidade das matérias-
primas, produtos intermediarios e embalagens adquiridos e
empregados na industrializagdo e acondicionamento dos
produtos, o valor das despesas gerais efetivamente feitas, o da
mdo-de-obra empregada e o dos demais componentes do custo
de produgdo, assim como as variagoes dos estoques de materias-

primas, produtos intermediarios e embalagens (Lei n° 4.502, de
1964, art. 108).

$ 1° Apurada qualquer falta no confronto da produgdo resultante
do cdlculo dos elementos constantes desse artigo com a
registrada pelo estabelecimento, exigir-se-d o imposto
correspondente, o qual, no caso de fabricante de produtos
sujeitos a aliquotas e pregos diversos, sera calculado com base
nas aliquotas e precos mais elevados, quando ndo for possivel
fazer a separagdo pelos elementos da escrita do estabelecimento.
(Incluido pelo Decreto n®4.859, de 14.10.2003).

$ 2° Apuradas, também, receitas cuja origem ndo seja
comprovada, considerar-se-do provenientes de vendas ndo
registradas e sobre elas serd exigido o imposto, mediante
adogdo do critério estabelecido no § 1°. (Incluido pelo Decreto
n°4.859, de 14.10.2003) .

Citado dispositivo da suporte ao Fisco para considerar a receita apurada com
base em depodsitos bancarios como sendo proveniente das vendas nao tributadas, incidindo o
IPI devido, calculado com base na aliquota mais elevada (f1.1023).

Quanto a omissao de receitas apurada com base nas notas fiscais de saida,
tem-se que o IPI foi calculado aplicando-se a aliquota correspondente a cada mercadoria saida
do estabelecimento da contribuinte, conforme documentos de fls.976 a 3306.

Relativamente a solicitacdo para que sejam considerados os créditos de IPI
relativos as entradas de produtos no estabelecimento da contribuinte, verifica-se, nas notas
fiscais anexadas ao processo (fls.3334 a 3531), nas quais houve o destaque do IPI, que os
citados créditos ja foram considerados pelo autuante no célculo do citado imposto a pagar,
conforme demonstrativos de fls.4442 e 4444 a 4475.
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Dessa forma, ndo ha qualquer reparo a ser feito no presente langamento.

8 — QUANTO O CARATER CONFISCATORIO - MULTA DE
OFICIO - TAXA SELIC

Deflagrada a agao fiscal, qualquer providéncia do sujeito passivo, ou de
terceiros relacionados com o ato, no sentido de repararem a falta cometida ndo exclui suas
responsabilidades, sujeitando-os as penalidades proprias dos procedimentos de oficio. Além
disso, © ato inaugural obsta qualquer retificagdo, por iniciativa do contribuinte e torna ineficaz
‘onsulta formulada sobre a matéria alcangada pela fiscalizagao.

Ressalte-se, com efeito, que o emprego da alternativa “ou” na redagdo dada
pelo legislador ao artigo 138, do Codigo Tributario Nacional, denota que ndo apenas a medida
de fiscalizagdo tem o conddo de constituir-se em marco inicial da agdo fiscal, mas, também,
consoante reza o mencionado dispositivo legal, “qualquer procedimento administrativo”
relacionado com a infragdo ¢ fato deflagrador do processo administrativo tributario e da
conseqiiente exclusdo de espontaneidade do sujeito passivo pelo prazo de 60 dias, prorrogavel
sucessivamente com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos, na
forma do paragrafo 2°, do art. 7°, do Dec. n°® 70.235, de 1972.

O entendimento, aqui esposado, ¢ doutrina consagrada, conforme ensina o
mestre FABIO FANUCCHI em “Prética de Direito Tributdrio”, pag. 220:

O processo contencioso administrativo terd inicio por uma das
seguintes formas:

1. pedido de esclarecimentos sobre situacdo juridico-tributaria
do sujeito passivo, através de intimagdo a esse;

2. representacdo ou denuncia de agente fiscal ou terceiro, a
respeito de circunstdncias capazes de conduzir o sujeito passivo
a assungdo de responsabilidades tributdrias;

3 - autodenuncia do sujeito passivo sobre sua situagdo irregular
perante a legislagdo tributdria;

4. inconformismo expressamente manifestado pelo sujeito
passivo, insurgindo-se ele contra langamento efetuado.

().

A representa¢do e a denuncia produzirdo os mesmos efeitos da
intimag¢do para esclarecimentos, sendo pegas iniciais do
processo que ird se estender até a solugdo final, através de uma
decisdo que as julguem procedentes ou improcedentes, com os
efeitos naturais que possam produzir tais conclusoes.

No mesmo sentido, transcrevo comentario de A.A. CONTREIRAS DE
CARVALHO em “Processo Administrativo Tributario”, 2* Edi¢do, pags. 88/89 e 90, tratando
de Atos e Termos Processuais:

Mas ¢ dos atos processuais que cogitamos, nestes comentarios.

Sdo atos processuais os que se realizam conforme as regras do
processo, visando dar existéncia a relagcdo juridico-processual.
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Também participa dessa natureza o que se pratica a parte, mas
em razdo de outro processo, do qual depende. No processo
administrativo tributario, integram essa categoria, entre outros:
a) o auto de infra¢do, b) a representacdo; c) a intimagdo e d) a
notificagdo

().

Mas, retornando a nossa referéncia aos atos processuais, é de
assinalar que, se o auto de infracdo é peca que deve ser lavrada,
privativamente, por agentes fiscais, em fiscalizagdo externa, jd
no que concerne as faltas apuradas em servico interno da
Reparticdo fiscal, a peca que as documenta ¢ a representacgdo.
Note-se que esta, como aquele, é peca bdsica do processo fiscal

().

Portanto, o Auto de Infragdo devera conter, entre outros requisitos formais, a
penalidade aplicavel, a sua auséncia implicard na invalidade do lancamento. A falta ou
insuficiéncia de recolhimento do imposto da causa a langamento de oficio, para exigi-lo com
acréscimos e penalidades legais.

E de se esclarecer, que a infracio fiscal independe da boa fé do contribuinte,
entretanto, a penalidade deve ser aplicada, sempre, levando-se em conta a auséncia de ma-fg,
de dolo, e antecedentes do contribuinte. A multa que excede o montante do proprio crédito
tributario, somente pode ser admitida se, em processo regular, nos casos de minuciosa
comprovagdo, em contraditorio pleno e amplo, nos termos do artigo 5° inciso LV, da
Constituicao Federal, restar provado um prejuizo para fazenda Publica, decorrente de ato
praticado pelo contribuinte.

Por outro lado, a vedagao de confisco estabelecida na Constitui¢ao Federal de
1988, ¢ dirigida ao legislador. Tal principio orienta a feitura da lei, que deve observar a
capacidade contributiva e nao pode dar ao tributo a conotacao de confisco. Nao observado esse
principio, a lei deixa de integrar o mundo juridico por inconstitucional. Além disso, ¢ de se
ressaltar, mais uma vez, que a multa de oficio ¢ devida em face da infragdo as regras instituidas
pelo Direito Fiscal e, por ndo constituir tributo, mas penalidade pecunidria prevista em lei, é
inaplicavel o conceito de confisco previsto no inciso V, do art. 150 da Constituigdo Federal,
ndo cabendo as autoridades administrativas estendé-lo.

Assim, as multas sdo devidas, no langamento de oficio, em face da infragao
as regras instituidas pela legislagdo fiscal ndo declarada inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal, cuja matéria nao constitui tributo, e sim de penalidade pecunidria prevista em
lei, sendo inaplicavel o conceito de confisco previsto no art. 150, IV da CF., ndo conflitando
com o estatuido no art. 5°, XXII da CF., que se refere a garantia do direito de propriedade.
Desta forma, o percentual de multa aplicado esta de acordo com a legislagao de regéncia.

Ora, os mecanismos de controle de legalidade / constitucionalidade regulados
pela propria Constitui¢do Federal passam, necessariamente, pelo Poder Judiciario que detém,
com exclusividade, tal prerrogativa. E indcuo, portanto, suscitar tais alegacdes na esfera
administrativa.

De qualquer forma, ha que se esclarecer que o Imposto Renda da Pessoa
Fisica ¢ um tributo calculado sobre a renda tributdvel auferida. Ou seja, ¢ calculado levando-se
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em consideracdo aos rendimentos tributaveis auferidos e em razdo do valor é enquadrada
dentro de uma aliquota, ndo estando o seu valor limitado a capacidade contributiva do sujeito
passivo da obrigacdo tributaria.

Ademais, os principios constitucionais t€m como destinatario o legislador na
elaborag¢do da norma, como ¢ o caso, por exemplo, do principio da Vedacao ao Confisco, que
orienta 2 feitura da lei, a qual deve observar a capacidade contributiva e ndo pode dar ao tributo
a conotacdo de confisco, cabendo a autoridade fiscal apenas executar as leis.

Assim sendo, ndo vejo como se poderia acolher o argumento de
inconstitucionalidade ou ilegalidade formal da multa de oficio aplicada, bem como da taxa
SELIC aplicada como juros de mora sobre o débito exigido no presente processo com base na
Lei n.° 9.065, de 20/06/95, que instituiu no seu bojo a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagao e Custddia de Titulos Federais (SELIC).

E entendimento, neste Conselho de Recursos Fiscais, que & discussido sobre a
inconstitucionalidade de normas legais ¢ indcua, ja que os 6rgaos administrativos judicantes
estdo impedidos de declarar a inconstitucionalidade de lei ou regulamento, face a inexisténcia
de previsdo constitucional.

No sistema juridico brasileiro, somente o Poder Judicidrio pode declarar a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Publico, através do chamado controle
incidental e do controle pela Acdo Direta de Inconstitucionalidade.

No caso de lei sancionada pelo Presidente da Republica ¢ que dito controle
seria mesmo incabivel, por ilégico, pois se o Chefe Supremo da Administragdo Federal ja
fizera o controle preventivo da constitucionalidade e da conveniéncia, para poder promulgar a
lei, ndo seria razoavel que subordinados, na escala hierdrquica administrativa, considerasse
inconstitucional lei ou dispositivo legal que aquele houvesse considerado constitucional.

Exercendo a jurisdicdo no limite de sua competéncia, o julgador
administrativo ndo pode nunca ferir o principio de ampla defesa, j4 que esta s6 pode ser
apreciada no foro proprio.

Se verdade fosse, que o Poder Executivo deva deixar aplicar lei que entenda
inconstitucional, maior inseguranga teriam os cidaddos, por ficarem a mercé do alvedrio do
Executivo.

O poder Executivo havera de cumprir o que emana da lei, ainda que
materialmente possa ela ser inconstitucional. A sangdo da lei pelo Chefe do Poder Executivo
afasta - sob o ponto de vista formal - a possibilidade da argliicao de inconstitucionalidade, no
seu ambito interno. Se assim entendesse, o chefe de Governo vetéa-la-ia, nos termos do artigo
66, § 1° da Constituicao. Rejeitado o veto, ao teor do § 4° do mesmo artigo constitucional,
promulgue-a ou ndo o Presidente da Republica, a lei havera de ser executada na sua inteireza,
nao podendo ficar exposta ao capricho ou a conveniéncia do Poder Executivo. Faculta-se-lhe,
tdo-somente, a propositura da agdo propria perante o 6rgao jurisdicional e, enquanto pendente a
decisdo, continuarda o Poder Executivo a lhe dar execucdo. Imagine-se se assim ndo fosse,
facultando-se ao Poder Executivo, através de seus diversos departamentos, desconhecer a
norma legislativa ou simplesmente negar-lhe executoriedade por entendé-la, unilateralmente,
inconstitucional.

27



Processo n® 19515.721128/2011-08 S1-C3T2
Acordao n.° 1302-000.964 Fl. 456

A evolucdo do direito, como quer o suplicante, ndo deve por em risco toda
uma construgdo sistémica baseada na independéncia e na harmonia dos Poderes, e em cujos
principios repousa o estado democratico.

Nao se deve a pretexto de negar validade a uma lei pretensamente
inconstituciona!, praticar-se inconstitucionalidade ainda maior consubstanciada no exercicio de
competéncia de que este Colegiado nao dispde, pois que deferida a outro Poder.

Ademais, matéria ja pacificada no ambito administrativo, razdo pela qual o
Presidente do entdo Primeiro Conselho de Contribuintes, objetivando a condensacdo da
jurisprudéncia predominante neste Conselho, conforme o que prescreve o art. 30 do Regimento
Interno dos Conselhos de Contribuintes (RICC), aprovado pela Portaria MF n°® 55, de 16 de
marg¢o de 1998, providenciou a edicdo e aprovacdo de diversas sumulas, que foram publicadas
no DOU, Se¢ao I, dos dias 26, 27 e 28 de junho de 2006, vigorando para as decisdes proferidas
a partir de 28 de julho de 2006.

Atualmente estas simulas foram convertidas para o Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais — CARF, pela Portaria CARF n° 106, de 2009 (publicadas no DOU de
22/12/2009), assim redigidas: “O CARF nao ¢ competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria (Simula CARF n° 2)” e “A partir de 1° de abril de 1995,
os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacao e Custodia — SELIC para titulos federais (Simula CARF n° 4).”

9 — QUANTO A TRIBUTACAO DECORRENTE DO IRPJ

Quanto aos Autos de Infracdes de Programa de Integracdo Social (PIS),
Contribui¢dao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) e Contribui¢do para a Seguridade Social
(COFINS), em se tratando de tributagdo decorrente, o julgamento daquele apelo principal, ou
seja, Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ), deve, a principio, se refletir no presente
julgado, eis que o fato econdmico que causou a tributagdo por decorréncia € o mesmo ¢ ja esta
consagrado na jurisprudéncia administrativa que a tributacdo decorrente/reflexa deve ter o
mesmo tratamento dispensado ao processo principal em virtude da intima correlagdo de causa e
efeito. Considerando que, no presente caso, o autuado ndo conseguiu lograr a comprovagao de
que ndo ocorreu a omissao de receitas das bases de calculos do IRPJ, PIS, CSLL e COFINS,
deve-se manter, na integra, o exigido no processo decorrente, que € a espécie do processo sob
exame, uma vez que ambas as exigéncias que a formalizada no processo principal quer a dele
originada (langamento decorrente) repousam sobre o mesmo suporte fatico.

Diante do contetdo dos autos e pela associagdo de entendimento sobre todas
as consideracdes expostas no exame da matéria, voto no sentido de indeferir o pedido de
pericia e rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas pela Recorrente e, no mérito, negar
provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Paulo Roberto Cortez
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